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-ANO§-EDITAL CONVOCATORIO

Concorrênc ia Eletrôn ic a no 2025.0 4.22.2

qí

ía PaÉe: PREÂMBULO

o MUNIcíplo DE eUlxELô/cE, por intermédio do ordenador de Despesas da secretaria Municipal de

Obras e lnfraestrutura, toma púbiico, para conhecimento dos.interessados, que no dia e hora abaixo

indicados será realizada licitação, na múalidade CONCORRÊNCh. n? l9rry ELETRÔNI9A, do tipo

uÉNôn pneço. peto regime d'e execução de EMPREITADA PoR PREçO GLOBAL, que seq regida pela

Lei Federal n. 14.133, Oe"Ot Oe abrilde2021, obs.rrados os termos da Lei complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será

realizada no ambiente da plataforma eletrônica: https://www.comprasquixelo.com,br.

2a PaÉe: DAS CLAUSULAS EDITALíCNS

í . DO OBJETO

1 1 - A presente licitação tem por objeto Contratação de serviços de engenh ariapara execução das obras

de construção de uma estação elevatoria de esgoto bruto (EEE), para atender uma parcela do bairro

COHAB, no Municipio de QuixelÔ/CE, por intermédio da Secretaria MuniciPal de Obras e lnfraestrutura,

conforme anexos, partes integrantes deste edital

2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALTZAçÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME

ios-

pt0,

E DO

3,1 - lN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:24 de Abril de2025às í6h00min.

3.2 FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E tNíclo DA SESSÃc: 12 de Maio de 2025 às

DAS

09h00min
ãã - n'ÊÊLnÊructn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado

o horário de Brasília/DF.

3.4 - Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data previsia, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito

horas) a contar da respectiva data.

4.0 pA sEpE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LlclrAqÃo
4.1-APrefeituraMentraldeLicitaçõesdoMunicípioqueestá
localizada na Rua pedro óo*., de Araújo, s/no, Centro - Quixelô/CE, CEP. 63.515-000, telefone: (88) 3579-
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2.1 - O presente edital está disponivel gratuitamente nos sítios eletrÔnicos:

e https://www. pncP.oov. br.

2.3 - Os trâmites deste certame licitatorio

juntamente com sua equipe de apoio'

serão conduzidos Pelo(a) Agente
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5. DOS RECURSOS ORçAMENT ARIOS

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos Recursos Oriundos do Tesouro Municipal,

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Ôrsão Unid. Orç. Elemento {q !ggPg!1=-
07 0'r 17 .512.0032.1 .062.0000 4.4.90.51.00

6. DA PARTICIP DO GREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6 1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de ComPras

do Município de Quixelô/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA & TNFORMAÇÃO lroR -

Avenida República do Libano, no 251, Sala 1408 Recife/PE inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.464.26310001-29).

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de

euixelô/CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatoria Concorrência, em sua

forma eletrônica.

6.1.2 - para efetuar o cadastro no portal de Compras do Município de QuixelÔ/C!, o fornecedor deverá

acessar a página www.comprasquixelo.Com.br, nO link "Seja um fornecedo/', deverá preencher o

formuláriocomaSin@mpossinalizadoscomo..campoobrigatorio,,)eanexara
documentação de credenciamento descrita na página'

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão

"Salva/'.

6.1.4 -A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

6,1.s - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

o.i.o - eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionadà no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
62 - podãrão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anÔnima e limitada) e de

sociedades simples, associaçôes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste

país, cadastradas ou não Ão Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que

satisiaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3 - poderá participar desta licitaçaõ tooâ e qualqúer pessoa juridica isoladamente ou em consorcio, idÔnea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6.4 - Em se tratandá'de empresas participantes em forma de Consorcio, deverão ser observadas as

seguintes exigências:

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada

consorciado e, para eieito de habilitação econômico{inanceira, o somatorio dos valores de cada

consorciado;
6.4.2 - Para participantes em Íorma de consorcio, será acrescido 10% (dez por cento

de licitante indlviduat para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consorcios compostos

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

) sobre o valor exigido

PRfFEITURA /

AUIXELÔ
Pru Cuidsr
deUocê{$

, em sua totalidade,



7 {truilx§LÔ
EL

"=-"'-='A H O §*""-""."-

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consorcio deverá, antes da celebraçâo do contrato, promOver

a constituição e o registro do consorcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6,4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão contratante e deverá

Ser apresentada â comprovação de que a nova empresa do consorcio possui, no mínimo, oS mesmos

quantiativos para efeito de habilitaçao técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econÔmico-

financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consÓrcio no processo

licitatorio que originou o contrato.

6.5 - Será garrÀtido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei no 1 1.48812007 , como critério de desempate,

preferência oe contrataçàá, á previsto na lei Complementar n" 123t2oo6,em seu Capítulo v - Do ACESSo

Àos naencADos / DAS AQUlslÇoEs PUBLIcAS.

6,6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras

do Município (sistema GM Tecnologia) no site www.comprasquixelo.com.br. o exercício da preferência

prevista na Lei Complementar n" 123/2006'

b.Z - n participação implica a aceitação integraldos termos deste edital'

6,8 - Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1 - Aquele que não atenda às condiçÕes deste editale seu(s) anexo(s);

6.g.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.g.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, iesponsável pela elaboração do projeto básico ou do

proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do cápital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado;
6.g.4 - pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta,

6.g.5 - Aquele qr. ,rni.nha vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou

.iril .o, dirigeáte oo orgao ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscãlização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

p.rrÁt em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.g.6 - Empresas.ontrolrdorrs, controladas ou coligadas, noJtermos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

6.g.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em luigado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçáes análogas as de esciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

bs.a lrrrao poderá fãrtióiprr, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente

público do orgão ou'entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito de interesses no exercicio ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 10 do art._90 da Lei n.0 14.133, de 2021.

6.9 - o impedimento J. qrà trãta o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização

fraudulenta da personalidade juridica do licitante

6.10 - A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos Projetos e a empresa a q

se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apo io das atividades de Planej
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contrataçãg, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do orgão ou entidade

Oli l - fquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economlco.

6.12 -A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integranià de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica'

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL

7.1 - O cadastramento da ProPosta de preços inicialocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Qu xelô/CE (Sistema GM Tecnologia)

em www'comprasquixelo'com'br 
cadastrada (preenchida) na plataforma,

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma se1a

com a descrição oo ofueto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão púbti.r, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo

digitalizado em anexo.

7.2 - No preenchimánto da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

ailnoicaçao oo vatoritóÚal do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o

disposto no projeto aaãico deste Edital, sendo vedada a coiação parcial de itens ou de quantidade inferior à

demandada nesta licitação;

úii"ço global do objeio cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) cT1: decimais;

ii prr)oãe validade da proposta, qre Ãão poderá ser inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei complemeniar n".123, de 2006, ou cooperativa de que trata o

,rtirjà g+ da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de

funãionalidade disponivel no sistema eletrônico do site www.comprasouixelo.com.br.

7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Conconência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio

licitante.
7.4.1 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(www.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso.

2.5 - os licitantes sománte poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública

7.5.1 - A desistência de ProPosta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art' 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc

entendimento do Tribunalde Contas da União'TCU, Acórdão no213212021)

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apos a fase de envio de lances'

7.7 - Será vedad a a identificação do licitante

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

convocados para apresentação de proposta, a fase de envio de lances
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unitários e globais.
g.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação e

somente estas participarão da etapa de lances'
g.4 - Na elaboração àa proposta ini.ial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Àn.ro ll - erofto Básico presente nos autós do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçã0.

g.4.1 -Caso não selaãr àaiiaOõs envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Projeto Básico.
g.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento'

g.6 - A não desclassi"ficaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitaçã0.
g.7 - o sistema disponibilizará cámpo proprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

Z.g - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0.
7.jO'- Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro Pretexto

registrado em primeiro lugar.

S.i.q - So poderá haver empate entre propostas iguais

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1 - Abertas as ProPostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificaçÕes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real Por todos os Partici pantes

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores

9. DA ETAPA DE LANCES
dará início à etaPa competitiva no horário Previsto no subitem 3.3,

9.1 - O(A) Agente de Contratação

quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por

meio do sistema eletrÔnico.

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados n1 a]a da sessão'

g.2.j - Na fase de lances, o lance finá deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatorio, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na

proposta inicial o ,.nó, pr.ço ã.r.rá reduzi-lo a úm valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela

Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico'

g.2.2 -Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

g.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da
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9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos

demais participantes.
g.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa

competitiva, o sistema poderá permanecei aóssível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de

contrataçã0, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

g.4.1 - euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo

superior a í0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e

quatro) horas'apói ,.orrni.rção do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

g.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio

licitante.
g.S - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADOljot termos do Art' 56,

da Lei no 14.l3}t2ozr, oo Arl.zz,inciso ll e do Art.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022'

observados os seguintes termos:
g.5.1 - A etapa iniõialde envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos.

g.s.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de

lances será automaticamente encerrada.
g.s.3 - Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores

até 10o/o (dez por cànto) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)

minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo'

Ss3l - Nô procediriento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta ou por ofertar melhor lance'

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste Prazo.

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acrma, 0 sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 20 do art. 22,da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022.

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas com o Primeiro colocado, conforme previsão do Art' 61, da Lei no 14.13312021

9.6 - Apos a etaPa de envio de ances, o sistema identificará , em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comParação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assi m como das dema s classificad as, para o fim de aPlicar-se o

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015

9.7 - Nessas condi@es, as propostas de microempresas e empresas de peq ueno porte que se encontrarem

com preço de até í0% (dez Por cento) acima da melhor ProPosta, ou me hor, ance serão cons deradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP

9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últim a oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

9.9 - Caso a microempresa 0u empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que
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intervalo de í0% (dez por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no item anterior.
g.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

parc qü. se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

b,t t -'nr disposiçôes a que se ieferem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações:

g.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor

estimado for superior à'receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.
g.11.2- No caso de conhatação de obras e serviços de engenharia, às licitaçÕes cujo valor estimado for

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

g.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar no 123/2006, fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramônto como empresa de pequeno porte, devendo s-er

ápresentaoa declaração de observância desse limite na licitaçã0, sob pena de perda do direito de utilização

do possível beneficio.
g.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do

contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima'

g.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas

acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei n0 14. 1 33, de 2021 '

§UI}(§LÔ
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í0. DA NEGOCIAçÃO OA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art' 61, da Lei

de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir

o chat pelo licitante, antes de findo o Vazo.

Prn Cuideir
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n'14.13312021.
10.2 - Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçã0,' o(a)Agenie àe Contratação poderá negociar condiçoes Ia§ Y9$aigsas' 
apos definido o

resultadó do julgamênto, nos termos oó nrt,'go da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022'

10.3 - A negociação sárá realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes

10.4 - euàndo ô primeiro colocaà0, mesmo apos a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido paru a contrataçã0, a negociação poderá ser feita

com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de

àlassiflcaçao estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediarias empatadas, serão

utilizados os critérios oe oese"rpate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n0

7312022.
10.5 - Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contratação'

iO.O - O Agente de Contratação solicitará ao licitanie mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e

qr.trol hõras, exclusivamánte por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado, apos a negociação realizada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e ainda, se for o caso' dos

documentos complementares, quando necessários à confirmaçaó daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
10.7 - E facultado ao(à)Agente

solicitação Íundamentada feita n
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10.g - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio

eletrônico www.compraóquixelo.com.br, dentro do Wazo estipulado no item í0.6, acarretará a

desclassifica@convocadoolicitantesubsequente,eassimsucessivamente,
observada a ordem àe classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0

14.13312021.

10.g - Apos a negociação do preç0, o(a)Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

íí - DAAPRESENTAÇÃO E DO JU LGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FrNAL(lS)

11 1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor

lance, redigida em idioma nacional, sem cota@es altemativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo

ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técn ico do proponente devidamente

identificados, contendo identiÍicaçâo do proponente, endereç0, telefone e e-mail;

11.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatu ra do representante legal e do responsável técnico do

proponente devidamente identificado;

11 .2 - prazode validade não inferior a g0 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

orçamento básico.

11'.4 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os

valores da proposta deveião Ser apresentados com 02 (duas) casas decimais após a vírgula' com a

seguinte regra de arredondamento: se o terceiro digito apos a vírgula estiver_entre 0 e 4, o segundo dÍgito

,pãrrvirgütanãoealterado;seoterceirodígitoap-ósavírgulaestiverentre5eg,osegundodígitoaposa
virgula é anedondado Para cima.

de11.5 - A vtr
a

de Be

B ilha de
ad

0S

0

ASSI

e

OSda
e

técnico).
11.5.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/serviço e

quantidade, conforme item anterior, deveráo ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas

planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo

e quantitativos).

1,..s,2- o valortotal de cada item indicado no orÇamento detalhado deverá sero produto da multiplicação

do preço unitário pela respectiva quantidade'

11.5.3 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra

condição não prevista, neste Edital

1í.6 - Juntamente com a ProPosta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da

mesma, no montante estipulado em í% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos

termos do Artigo 58 da Lei Federal no 14.13312021.

1 1.6.1 - A licitante Poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia

r) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado Pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

seguro-garantia;
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lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.6.2- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá a-presentar o comprovante de DEPOSITO

aÀúõnRo, irã, ã identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

euixelô/CE, ôonta Gorrente no tZO.Sgl-6, Agência n" 0122-8 - Banco do Brasil, sendo que depositos

efetuados em caixas de autoatendimento, so serão validados apos sua compensação.

11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da

apolice ou de documento hábil eipedido peia se§urrdóra, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)

dias contados a partir da data do recebimento/envio'

11.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento

original fomecido pela instituiçao que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Blneficiário: Prefeitura Municipal de QuixelÔ/CE'

. obieto: Garantia de proposta de preçãs Élnat/reaoequada da GONCORRENCIA ELETRÔNICA n0

2025.04.22.2.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação'

-Prazo de Validade: 60 (sessenta)dias.

11.1 -A garantia Oe froposta serâ devolvida aos licitantes no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado da

assinaturã do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

11.g - lmplicara erecuçao do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação'

1'1.g. prazode validade não inferior a 60 (sessênta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.10 - Se a adjudicação não puder oconer OeÁtro do período de validade da proposta, ou sejq, !0
(noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta por igual Prazo.
j1.11 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

11.12 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
.de

empregados, , ,.rm gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

.oop.átir.s, devendo a proposta apresentaiexequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico,

11.13 - Apos a apresentaião da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sançôes administrativas, observado o devido processo legal'

11.14 - lniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Côntratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lu[aiatende as àónoi'çoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.133t2021, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
Ui CaOastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

únião (https://www.portaldatransparencia.qov.br/sancg.eíqeis) ; e

c1 CaOaã[o tlacionat Oe Empresas Punidas - CNEP, mantido

(Áttps://www. portaldatransoarencia.qov.br/sancoes/cnep)'

i 1 l5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

11.16 - Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado

mantido pela Controladoria-Geral da

pela Controladoria-Geral da União

icitante e de seu socio majoritário

desclassificado, Por falta de cond

de participação.
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11.11 - Caso observada a inexistência de sançôes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

f,lg - para jusameàto Oàó propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contrataçã0,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.18.1 - Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.18.2- Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Proleto Básico;

11.1g.3 - Apresentarem preços'manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão;

11.18.4- Não tirerem súa exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.1g.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

11.1g.6 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração,

independentemente do valor totât do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do

orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrÔnica.

11'.jg -Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração nos termos do art. 59, § 40, da Lei 14.13312021 e

Acordão'no 214t2025 Plenário do Tribunal de contas da união - TCU.

11.20 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada apÓs diligência

do(a)Agente de Conhataçã0, que venha a comprovar:

11.20.1-- Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

jl.2O.2- lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta.
11.22 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento[do ,ãlor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

propotia, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

11.2J - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;
11.24 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

11.24.1- Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correçã0, a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

11.25 -para fins de análise da propôsta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.26 -Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.

11.21 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente,'observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital'

4

T*
ü

à*

I-l

12. DA FASE DE HABILIT

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:
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- Habilitacão Jurídica:
ffi,estatutooucontratosocialemvigoreseusaditivos,devidamenteregistradona
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
'12,1.2- 

Registro comercial e seus aditivos, no cáso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;

12.1.1- lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
12.1.4- Decreto de autorização, em se hatando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

121.s - Comprovaçaâ de compromisso público ou particular de constituição de consorcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação

da empresa líder, que será responsável poi sua representação perante a Administração e apresentar

Jeclaração formal de ,erponsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio,

devidamente assinado por iodos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçâo;

12.1 .6 - Qualificação técnico'profissional:
12.1.6.j - Apresentaçã de;roÍssio;al, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado'de responsabilidade técnica por exécução de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contrataçã0.

12.1 .7 - Qualificação técnico'operacional:
12.1,7,1-Certidáo(oe@ularmenteemitido(s)peloconselhoprofissionalcompetente,que
dãmonstre(m1 capàcioáoe operacionri nr".*e.rção de serviços similares de complexidade tecnologica e

operacional equivalente ou superior.

12.1.g- lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização oo ônieto da licitaçã0, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.

12.1.g.1- Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão particrpar da obra ou

,ã*iço objeto'oa rtitaiaà, e será admltida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração'

12.1.g - Registro ou inscrição na entidade proÍissional competente.

12.1.10- Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendó afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

üUIXELÕ
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, se houver, relativo ao

o objeto contratual,

- Reqularidade Fiscal. Sociale Trabalhi§ta:
Nacionalda Pessoa Juridica - CNPJ;

l1.i.12- prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

12.1.13- Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.14- Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1.15- Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
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12.1.16- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1.17 - Prova de re[ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12,1.18- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico'financeira:
raçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.1.1g.1- A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

12.1.20- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracões:
lnZl - Oecáração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos dlreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nr, .onu.nções coletivas de trabaho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das ProPostas;
12.1.22- Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1g (dázoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos

ám quatquer tràalho, éalvo na condição de aprenàiz à partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso

XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

12.j.23- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

pãra reabilitado dá Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

j21.24 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei;

12.1.2s- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação'

12.2 - Os Documentos que-náo tiverem prazo dé vdidade declarado no proprio documento, da mesma

forma que nao conste previsao em legisiação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'

12.2.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçôes.
12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portalde Compras

dã Municipio oe euiiàtô/cE (sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico www.comprasquixelo.com.br, em

formato digital, os documenios oe habilitação exlgidos neste- Edital, apos solicitação do(a) Agente de

contrataçã0, por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser

p,ouográo, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29' da lnstrução Normativa

SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de2022.

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

ú/ü

I

Complementar no 1 23i2006

12.5 - Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidos

Portal de ComPras do MuniciPio de Quixelô/CE (Sistema

neste edital, exclusivamente por meio do

GM Tecnologia), no sitio eletrÔnico

estipulado no item í2.3, assim como o desatendimento
www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo

algum dos requisitos de habil itação, estipulados acima, acarretará na
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proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14'13312021.

13 - DTSPOSIÇÔES SOBRE A APLICAçÃO DA LEI COMPLEMENTAR NO í2312006

13. 1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de

termos do art. 34, da Lei n0 11.48812007, será

convocação do(a) Agente de Contrataçã0, para a

prorrogado por igual período, conforme dispÕe a

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser

Lei Complementar no 12312006.

13.2 - Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito,'sem prel-uizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação'

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO

t

14.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

Agente de Contrataçã0, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das ProPostas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cplquixelo@qmail.com, informando o número desta

Concorrência Pública e o org ão interessado ou por meio da plataforma www.co m o raso u ixelo. com. br

14.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Sociale nome do rePresentante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail)

14.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e Pela

plataforma eletrônica aos interessados.
'14.4 

- Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o piesente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, no endereço

cplqiixelo@qmail.com, informando o número desta Concorrência Pública e o orgão interessado ou por

meio d a plataforma www.com prasq u ixelo.com. br.

14,5-Acolhidaape@rio,adecisãoserácomunicadaaosinteressados,através
da plataforma eletrÔnica.

t4.b - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

j4.l - Deierida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização

do certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial

14.g - Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

t4.g - ns impugnações e os p.ãidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.g.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente Processo.
14.10 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo oe'atã a itresl dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

í5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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1S.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação observará o disposto no art. 1 65, da Lei n0 1 4. 1 33, de 2021 .

15.2- Declarado o vencedor, aintenção de reconerdeverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo proprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

www.comprasqu ixelo.com. br.

ffisficarãodesdelogonotificadosaapresentarcontrarrazõesdentrodeigual
ptazo, que comeÇará a contar a partir do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

15.3 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

lí.+ - A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na

preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.S - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua ãecisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

i..roo para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

15.7 - Adecisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através

da plataforma www.comprasquixelo'com' br.

í6 - DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

16,1 - Comete infração administrativa, nos termos

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exig

da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

tida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a)Agente de Contratação durante o certame;

iA.l.z- Salvo em decorrência deiato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a1 ruao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

bf Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

rj e.Oir. para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

eiApresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'rc.i.+- 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5 - Fraudar a licitação;

16.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cjApresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1'6.1' .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12,846, de 2013
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16.2 - Com fulcro na Lei no 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1- Advertência;

16.2.2- Multa;

16.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

16,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2- As peculiaridades do caso concreto;

16,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

16,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos orgãos de controle.

16,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1 - para as infraçoes previstâs nos itens í6.í.í, 16.1.2e í6.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

16.4.2- Para as infraçoes previstas nos itens í6.í.4, í6.í.5, í6.í.6, 16.1.7 e í6.í'8, a multa será de 15o/o à

30% do valor do contrato licitado.

16.s - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7 - A sanção de impedimento de licitár e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens í6.í.í, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

RO'ministração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de nidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens í6.1.4, í6.í.5, í6.í.6, í6.1.7 e í6.í.8, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens í6.í.í, 16.1.2 e í6.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de imPedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14J3312021

16,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de reg stro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 7'3,de2022.

16,10 - A apuração de resPon sabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar demandará a instauração de Processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido Por comissão comPosta Por 2 (dois) ou mais servidores Públicos

pertencentes aos seus quadros Permanentes , que avaliará fatos e circunstâncias
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar aS provas que pretenda produzir.

16.11 - Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÔes de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, coniáoo da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

\A.n'- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou côntratar no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no piazo máximo de 20 (vinteldias úteis, contado do seu recebimento'

16.13 - O recurso e o pedido de ieconiioeração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ia.l+ - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í7 . DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÂO

17.1 - Encerrad as as fases de julgamento e habi litação e exauridos os recursos adm nistrativos, o processo

licitatorio será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homo logar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 , da Lei no 14.133, de 2021 '

17.2 - O titular da origem desia licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões ãe interesse puutico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

17.3 - O sistema g.rriá ata circunstanciada, na qualestarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í8 - DA CONTRATAçÃO

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descump

/

C

'/ i)

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito'

1g.2 - Ocontratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidãs, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.

1g.3 - Será facultado à Administraçã0, quando o-convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou nâo retirar o instrumento equiúabnie no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de ciassificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

1g.4 - Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1g.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,

quando tiver sido exigida, em favor do orgão ou entidade licitante,

ia,S.t - A regra tranlcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.

1g.6 - Seráfacultada àAdministração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação

de remanescente, em consequêncía de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos

nos itens acima.

1g.7 - Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

1g.g - para contratacão objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de garantia

contratual correrpondlnt á 5% (cinco pôr cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades

previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

ã1 cauçao em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custodia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

.Í nrãç, báncária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

1g.g - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá serfeito na

conta corrente no í20.584-6, Agência n'0í22-8 - Banco do Brasil.

18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de-validadê deverá conesponder ao período de vigência do contrato;

bj a apolice deverá indicar o Municipio de Quixelô/CE, Estado do Ceará, como beneficiário;

cj nao será aceita apolice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de QuixelÔ/CE,

Estado do Ceará,

18,1 1 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

bi 
'expressa 

afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de

ciuixeto/cr, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra

suas obrigações;

c) renúnú ôxpressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Codigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

rc.n - A garantia firestada pela ôontratada será liberada ou restituida apos o término da vigência do

contrato, nõ praro de 30 (rintà) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os

serviços foram realizados a contento.

1g.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenização a

terceiros, a contratadãse obriga afazer a respeictiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10

ioezl oias, a contar da data .m-qre for notificada pelo Município de Quixelô/CE, Estado do Ceará.

1g.14 - Se houver acréscimo ao valor do contráto, a contratada se obriga aÍazer a complementação da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

ta.tS - Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipoteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipoteses previstas no edital de licitaçã0,

1g.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
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1g.17 - As condiçôes contratuais estão definidas no Anexo lll - Minuta do Contrato, parte integrante deste

edital,

19 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.í deste Edital;

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

1g.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento,

1g.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;

1g.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente

revogá-la por razo-es de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante decisão devidamente fundamentada;
,19.6 - E facultada ao(a) Agente de Conhatação ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a

promoção de diligência deitinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio;
'1g.7 

-Âs normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação;

1g.g - Os casos oúissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente;

1g.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatorio;

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

tb.tt - Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão;

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Aggnte de Co1!r{qç-ã9,^ou

ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇA0;

1g.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

1g.14 - Todas e quaisquer comunicaçôes com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat

da plataforma eletrÔnica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

1g.i5 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a

Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou

móvel, como forma de garantir a lisura do certame,

1g.16 - O foro designaào para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Quixelô/CE, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Projeto Básico e Orçamentos
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ANEXO ll- Modelo de Declarações

ANEXO lll- Minuta do Contrato

Quixelô/CE, 22 de Abril de 2025
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ANEXO I

PROJETOS E PLANILHAS ORçAMENTARIAS
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5 . i , :f , ]:t-1cf:3Ê: -' r-:b- e:-''' : -'}r ntii: dr^l !rf:-t; :«:'-l:ataiio qlie Ssttl .:

r:rnj.rr,íc-iaCe corn à |':()pc:-;l-'i acej:"a' i:oiiforne i:-:speçóes reai-l'zaias;

Totd ÉarcâlsMÊ§ 1 MÊ§ 2vALCIH (nS)DE§CruÇÂÕITEM
!a!,@\;t rli

R§ 70.681,27R§ ?1 1§8.3§R$ 4§.4§?.8§
R8 7ü.661 2rt uno

íü.*0iÉ1m.3,)í

RS 3§.358,33R$ 3§.358,33
R$ 3S.358,33cuBicttLA

r 0§ tQ.i

R§ 3'1.266,76R§ 31.4§ô,16
R$ *1.26Ê,rô

3
poÇo3

r&&%&.m1

R§ 18.502,t1.{R3 14.801.S§R§ 3.700.49
a$ 1s 50;.44INSTÂI.ÂÇÔE§ HIDRÀUtIÇA§4

10{§ori1 al frti,

Ri ?.055,41R§ 7.055,4,l
R§ 7.05§ .{íINsÍÀLÁÇÔES ELÉTRICA§

Ê§ 7d.32?,5ôRI 89.521,7I Ft 1§3.84{,21

R$ s§.5?1.71 Rg 163"84d.?1
fr§ !61.â4*.â1

-§

i

I
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5..1 ,4. àPll:a: á conlra:e'ia a§ 5snçetl': adnl:rsl-r.r*i;as

cilni:-ratueils cahiveis, ãÔmurricand': *cl c::gâc-r gerenci.aclo: da

d€ Prsio§, .iuânija eP*1cáve1;

t F'iIFTiTçRâ &.

QUIXELO
§eôÍe{ãris L{uni.ipà, íp
IrtÍgg*slr{lutl

regularncrl,êrc.§ c

ÀLâ ie Regis t":c

5, I 5. 1rq,-riü"1: ., elnpc:-hu '; cfe:;al: u pag;rnle;rt'> à cirlltrêtacia, d*trt ru

d::s -:raz ls preest-aiie' ecidôs en ci)ntrat cl;

5. i.6. con.!r.ri.tr.itar à corlratada tcrlas e '{uaisqüer c:cr:*nclas rel;':i:r.:aas

cati c f r:rnt:irnerll:-Ç qe sol,:fãc de T*C;

5. L. i. ief i::l: rr::<jut-.:viilade o'i.i Jâ:raL:ldâüe inlnir'a 
'1e 

torriecinet:i; da

l;oIr.rÇãO cle T1('pOr pârf-e rir cí}::.::atat"le, Cí]Ir ila:iê ern oe':qrliSas rJe nercad':'

quândo aPl i:ár.'e1 ;

5. i. E. preve:: quê o§ uireit-os üe p:cpr'.edarle :nt.electuâ1. e tl: :e:t c's

auL.c: râlS,Ja solr"r:ãO ie -:C Súbre aS Cl'verscis arLeiet-.r:s e pr^odul't:S <;'-;a

ÇriaÇâo .1u ;rlteraçâ; §e-iâ r'i'jetr: úa relaL'â3 ücntratuâL pertenÇar' 3

A,lnrir: s:IitÇàô, incl^,:: nrll a alsCli:nên--âaâa, 'r :-;ç;La;''-font-e :lc aFl-icaíÔes, r'::

:ir:dtlrs d* ciadc,s c as bgscs rj: dacos, just.if .cãndc os c3.:cs cr firc r'ç'so nã':

h-4vY6v.

5.2. Sào cbriEaçÕes do CONÍRÀTÀIO

5 ' ?. l. ' ilcli:a: f crmalmerte FrepÔi3i-o api:'c a reprê3:entá-:a ; rrri-a ir

{:llir*r-aL$l'1[.a-', qrte CL:."'r.:r'à r{rsÍjon<Jar pr:1;.l f:c'l r:rlcLrÇ5c do c'nL'ê!-c''

5.2,2. âten.lê: Fr.!:.r::1-.àmÉn:-e qtiai-scir;er nri-eni;ri;Ôes e n>;igêlti::as Ca liquiptlr

de L'iscsli:açâc dt Coll:rato, irierelrtes à execuçác itrs ii''iei.o CÜrltIüluú-;

5r.2,3. t:eparê j qriaiaqiter .lar:og r1íretanen:-e aâli§arlos á cont:êL.1n^-e Ô11 ái

Lerc*.r-r-.1s por cJ...pã 1u dçl.o Ce §eus repLe§ênLái:tes legais, riLêp'§Los Ôu

empreqaCis, em CeCsr:::êr:C:a Câ refA';âO CCilt:-êtll'ã1, rtãC exÇ;-j'n'JD OU retji:zi'ridO

.1 ;.esF\r-:::sahiiinacte <ia:iscal:zaçâc í:'.1 Ô acÔnpânhament:: <ia exê:.;.cã-r '{''s

serr;i;os peI.a .3n:râLGnie;

c-

pe 1a

prÕp1,41.âr: :cdos cs me:.os nele:sár: l:'t á

Joj)Lratú:-:t.u, r:uio repL*e§el1Lârlttl :r:rá

f j,.sca.1 i.:açêo dr co:it-:atc,

p:,deres parü s-si-Jr

Frm ffixilSsp
d* Ua*§

S*crm§*ri* tvl*nínip*! qi* lnfr**:trtilura
Rua Psdro Sames de Âraúio. s/n
tEF 63. §1 §-00{} - Telefrne (88)3§791 201

dr
:t:;3
l:,f,.q::,:, 

,,:,:,

j
=
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írrrlr.:,::1rl<-'ni..r,:, iill-Ji Ü1.l pàr'(:iol, Üm q-d'lu''r Lr)[rc), dcsde quc

Làus...s e iusr:iÍica:-.va-i ir:sr-a'Ce::"4 ;;

! . lj . ir. qu*rrrclo *s§e': i Í.: cada, fiün1.8', 'lu:"àÊLÉ: 
ê ê'x§cuÇãÊ

eq'Jii)* rÉcrilca cc:Ílpú§tü pcr prcfi:si'*r;1::s CÚviílâmentt

crôi:]adgs " 
queij-filad:s pe:á fcrnqci'n?ntâ cia so-uÇãc de TIC;

pRffftÍ1.1 frÀ /r

QUIXELO

:.;.:. nan:er, dr:ranl* ;laa ã exe':uÇãa ri:: ccr:t:at':' as mesfias :ondii':'ies

rla hdL,i:-:ti:çáu,'

S§{r§1âr}â }.{s[i{ipà] d?
ll)Ír$e$trxtúrs
r rircLivaCes as

qC CÕNL:ALÔ,

habilit.ados,

a r-'apecidad*

dcl ccnt-ratc;ninima ce

:r:r;rr:rirr +ç:r1p,-i f i i;âdl, màr:tata a pro.:.ir.ltiviclaile '''1^l,r'r.r -rr

fornElci;r.er.:.--r: <la §o-llÇãc Ôe T:' :i':rân:e ê êx+ü':lÇàc'

5.;.3,. (:e§er c,s iirei.tü5 ce I)I:'3p::'i'eC;Ce:rrte-ecr'lii:1 e 'li;:e:i':s ai-]t-'r'ir:l

ria ii)lrCãa ce TIC Sai§ie o: ülYe::üÇ§ ãrLüf à:-{)S e i'rCdut-CS FIod'rz:Co! eni

de*cr.rÕn:ia da reieçào cçn'r..ãt.ilüi, jrrcluirdo.: dclumrni'açâr, c's "nrci*lls de:

claclcs. e as ia:ies,,Je,ja,l*s ê' À,:lnin:straÇâ*i

!',.lrl .!. í.-:7.::::r 3 i-r"â-'t;Câ»::r-rn{-re:-:al, ii;s:"id: ft: $ cê§o;

q.3.Sáo:brigôcce$no5"rqão'llereniiacior*ortqist-:sdepreccs:

5.3 " l. sf *:;a: i ri§:Ét-r: i': :iclta:r:g f -:r::ecedlr : Ítrmi'r '
crrr*§pcnde:i-Ê Âi:a se IiEq:'s::: ce lreccs;

5.3.2, í:i-tali':sir ,:s prc'c*':i:r*niÇ§, relat- I v*§ â eve:r:uai's r'rÍ)t3'l:)(--i;:i:ire:: :ie

:-:rrl;li;ôes, prlcl':lc: oL pr'-1.:oi :eq:'::adc:;

l, . j , L "i*f iir:: ?eü.i:'.i '$ri<-:s d* (l;rrlurt:'')dÇàí) 'jor'i '''s ÓriJàr';s parl:i)ipa:t*s e

:tãc {}á': t ic-1ratt.e.;, lôÍlterlijc:

5. -{. :i. *. à§ :i)r:r.as li* rja)ii'i;rlicacâ* e't':re 1i§ env'::-ivid*-sn e r:xeÍF*' r-i:

3f iC:_C, teiefons. Ê-5â1,. oil i:*sr-ena :nf.orra;:zacic, quanco rlispc:'1vel " 
a

5 .1.3.2. rjef i:r:ç&1.' ii':s r:ve::t,§ a ser§j]r' repÔl:tôCÔs {iii ó::gacj g*ren;-' "ro:-'r '

câ§. e r.l,t1icaçâo ile ;:';rzc': :eSp*::sável;

5.:.4, cúfil;:: n:er:anisn*s de collrc'r'ji: f':rne:imelrt'r:: C"r sc'ir:Çás i-i': Tll'

lbservan,:io. *enrr* üutre'§

Srrm &smi*qnr
de t#**S

S**rs,'t* ri* futurrl*i** I t}e tr nfl nes§r*nxr;i

Rua Fedro Gomes de Áraúio, s/n
ttÉ ô3.§1§-Sü0 - Tel*fone {88}357ç12e1

. J&

"tÉ,, .srl,r§ r:..

l^
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5.3..,1 .. a i.:iinicãa da prociu:iliiadc ú-. ia c':paciil

fJrr.+"lne:r:o da sciuçí.: de Tl!;

Á11

§erviÇQ,

6.3. ôs scrvi.çcs scrão prcs'aios nÔ scquirie:or:árin:

neces s idaiJe

t{ateriais a s6rrm disponibilieadoa

pfr[r6rTuÊÁ Ã

QUIXELO
§â.t€laíiâ I'lunirisâi da
lülrôtrtilr${r}is

adc mÍnina dc

l-;. J, i.2. âs rê,lrê§ pâra qerenc:ianento da f iia ie fsr:eciÍêntc da -*c l t:i;rã':;

ie TIC êríjti crgãosT:ar:icipun:es t iràc; pÉrrtirliparltes, i-:urliun{j,-'pr'àzíjô e

f;rn:.*s ri* fl€jqrc:...1çá» e retlisl.ribr,iiçãc,.1a cierurncia, qrraflcin esta:11.i:.:apêi;5;r"r:

a produL*r:i,lad* deí.r.n.ida o:-j a capac.dadr: rtini-na Ce í':-rle c-Lrletr--c :-' ícr.

r:equerida prslar r-',-r111çataiiu; e

5.3..i.3. à5 rr:)lras pare :i sub§1. 11,.-iCã0 dA so-ucãc rlÇ sLrsc,: r3 AL.3 d':

Rer;ist:c,-le PieÇü§, ,gare.r:l,i,lia a verif:r:açãc dt) Ailí)stIa ':io Ôbielo, c:::relvaiic

;-r çjj.5p;5le 1.1 -nr:isr Iiif aiinea "(;", iirm I lc arL. :l 'a:â Irst.::L:lào

N::rn;L1v* Sí,1Í:1,/14Ê n" 94, Cc 1C32, cri íunçãc C* laLor:s supcr'\/'' i'-:nl*:s cluc

i-o::nen recessá:ia e inperaiiva a subst.i:;'Çãc la scluÇão tecnc-Óqica '

6. ráoD§I,o DE EXECUÇÃO DO CÔ§1TRATO

Condi.çôee de execução

§,1, .i er:er-:uÇãu clc';i:1etc seguir-à a sequirt'e ilr:râmj'ca:

Tnlc io cia cxccuÇão do objcirr: --.0 dias da cnlssão da çrdc:t de

puderrdc sçr Frorruqaila a Critério cla Cçnlrata::tei

6. ) .?. lcsir r:ã:, <jc-e .hada Ejos n:Ótodrs, rDl n'ãs, c:aF+s' l'í-)cnÔ'Ôg âs

prcr:eiiiriealtús, freglêlcia * le:i':''lic:ia'-1e de exer:uL-ãr-r cic Lraba*h:': ':1*'re::á

se:: .iet:all'ta.ia em ret.iniãn;

6.1.3. il:(.1l1t),i:àÍta rle :eal:zaçàr) <1(-t:1 se:.viq:«s: será rte lll:tild; L]§II., Ü

crôficg:ã:Ila tli: p::r-'i et.o exe:ilt-iv'l

Local e horário da prestaçáo dos §erviços

6.?.. (js sc-.i-.r i ço; strâô p-lcsLacir:s nl scgu inLc c'ccrcÇc: lias rrJês I nd icsdas

n; pi,.:jet.: e:'ettcutit"'u.' . . ]

de a cn r clo c.air e

Fre §uldur
t+Ut*§

§e*retxria Municipal eie lnfr**a{rututa
Rua Pedro §ome* de Àraüio, sln
CEF 63.51 5-000' Telefone {88)35791 201

Cr.&*r

r
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6,4, :ôaô J prrl-ciLa cxt:i.;uç:âo :ir:s scrrlços, a CcrL

ciispcr.:.hi. l i:a:. 'f s moter:li s, qquii-1i1]riê§:-o§, ftlrranerli:as

lleCer.;$áriO§, nàs t}":antiCaies Eçlinada.5 e í{ijô-:.daCes ; 56';uir

prrrrrucr'ilc, §uá subsL i t-u içái: qiiarrio nt-'rr.tsá-ic;

6,5, C p:*zo Ce g.rranr:a cort:raLuai rk:s §erv:.Ços ê aq;:ele

Le i :ro 8. ii$, cie 11 ee set-embrc <te 19?C {Codigo de §efesa 
'

Procsdimsntoa ds transíção e finali,zaçâo do contrato

6. ô. \lào se::ác necessàrics procedimentâ§ de trans:'çâo ê

can:raLo .Jevtdo às r:a^racterísticas cio objet'c'

Mccanismog forraais de comrnicaçâo

( pf;[§[rTue.Á À

QUIXELO

:nfâr!1âç$es releveates parâ n clímensionâmÊnt-Õ da propost:*

Especif,ieaçâo da garântis do serviço (art. 40, §1", incíso III. dâ lai no

1tl .133 " de 2041)

SÊeretãriã iílni.iÊâ, d§
kríi{€s{Íút$íà

:'a t.aCa cer.,e rá

e r:tensilios

e stabeiecidas,

esi:al.re.Ieci'i» lra

ilo Ccn.ç:tn.iclo:) -

iinalrzaÇãc' da

6,1 , Sáo definidcs comü mecaniemos fo:nais de comunicaçâc, entre a

Ccntratante e o Üc:lt:atado, os seguintes:

Frc §u*dxr
ds lfo*§

§*cr*taria Mr:niripal d* in{raeslrutura
Ru* Pedro §cmes de Araúio, s/n
CEÊ 63.§1§'000 - Tel*fone (8t)35791201

cü....ftr,*. ryr+-i"*
"iilS

6./.1. irr',le:rt ie Serv-ico;
(,,^i .';. Àt-a rle ireitniái.;;
t,.-1 .3. r*-rf r:ro;
4.i .4. .§ís::-erla de :ce:l-ur:: .je chansC':s,'

6.1.5. il-rial's e :.r-Las;
For$rag de PaEamento

6 . 9 . rls :riierios Ce nec:.Çào e l)ai:làÍiler:-3 iJi-'s 5gi1"ir;cs I'-r"es:á(ios s-el ãc

t-r;";ai<:.s *-'n LirFii:c, pr'óprio cc l{Lde.c' oe Geslê(' ilo fi:nl'râL:''

l,lanu:encãg le 5r gi 1o e lJorna§ rJe Seqttr arlça

6. ;. l col:l ra:ü,:iú ie.rerá naoler slg:l: :ibsilulr sobre iiuaisq:er dedt's É

:nfcrrlaÇ)e.sc;r:i-irloserrt{uâ-lsLluerccc'lx1Ê3tcser'i'lias'in:iuindcos
.., 11*: ínr:i:,j d.;rl'j.,Cnira:1 Ll, C{-\ qUCi iCntl; ú L'l!- C:f'h:':'31Ci.LC

L"iU:uJ, tur.-(-'..' 
i

,-irlrr,,t" a *xecut:à,-, dis :lervlÇos, Itãlu pr':lie;l'lt"r, sçb r;:aloltei: pretext(-r',!.,($'

:ffi
. .: " ;,"8

.4#rê§
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. üont-ra:ânte pÕcierá :ecll:iêr, <iescie qi:e j'':stif:-caciamerte'

ou a mânuLenÇào dc prepostc da eÍrpre§â, hipôLese en que

des:gnar:á outro paia ü exercicio cia at:vidade

F§'IFrrT*RÂ â,

QUIXELO
divu)gar, rcprt:r<ir:,rlr Du 1'l i'rãr, soL' pcna dc lci' ndepc

§ãârulã{ü Muniâí}ã1 $e
h!fÍâsstrx{$râ

rdcn Lcrer t".c da

a intji.cacão
a Concralaãa

class:f :caçào de s:'gilc coi:fer:ida pelc Contrüte:'te â :ais documen'"os

6.10.0 Terac de Compronisso e F'lônutânÇão de SiÇ:fc, contêndÔ cieclaraÇár de

nanu;ençâi: cie sigiio e:espeito às ncr:nas de segurarl+â vigent.es lê en:idarJe,

Ã Ger assina*o p*lo represê&lânte iegal do con:ratado, e Teln'c ie ciêlcia,

a §er assi::ads por Lôdc§ ô§ erPregados i.o Co::'.aal-ACo di'relemenLe envOlv-Ldos

na ccr,LrâtaÇão;

?. MOESLO D§ GE§TÀO PO COMT8.}TO

?.1, O c"n:rati clerye:á §êr êxecr:Laclc f ie:nen:e pêlà§ pa::tes, de aco:dÔ c'r3

as clârrsulas avenÇad..l§ e â§ ní':rmãÍ; cla Le:- no 1'4.133, der ?121, * CaCla pAr:ê

respcnierápe..asconsequêrlcias<Jesuaj.nexecuÇãotctalouparcial.
"7.?. flÍr caso dc ,mpcdimenL.r:, ordem ce parai saçãc ou susFÇnsâc dc coÍ:t.râl-c'

â cron)grana ce exêc'jÇào será ororro.Tado â;tornati?arnente pelo t'eÍ$pc

ccrresponclenl-e, anotaila,s t-eis circr.lns[ânc:..as reeil:'ante s:rnp"j-êl] apÔ'st-ila '

? . 3 . ÀS conun j-;aÇÕes e:ltre : árgâo or: enticaie e g Ccsr.rar-edc cever: ser

rcal i.rôda§ po: escr:l L,: scÍ'lpJ:c quc o a:o ex-igi r: Lal f orinal i ciaie, adrr L' incic-

se c uso Ce nensagen eletrônica para esse iir*'

1 ,4. O or:qãô ou enl.icarie p*derá convocãr r:epresentante iia empreâa parãl

adocãc de prov:dên::as que devar ser cuülpr:das de imeriiat::'

Prêposto
"I .5, A .j,)nLrá:aüâ cie.ti.g::a:á foimalnerr--e Ô !:epcs:o ia erlpr'sa' ai1res' jo

ini: o dâ §-r.§Laçêo <ias srrvi?os. inircandç lo lnsL-urcrlr'D os pÕocrc3 fr

t1çlvç:'esem:eIacâo,àe:tecr:ção:lorrnjetí-'cintrÂtâci'"
1 , { . À cüntratatla ileverá :l'rarr:er p}:LpÇstç oa emprcsa n'; local '1a exr-""':Ç'le

dc ob3ei.': rJr:írt,-. c PerÍcdc' ' ' '
-: .1

Reuni.ão lnicial
a.8.ÂpÔeàa§§i:aisr,adcC$nt.ráLÜee:oÍnêâÇãÇdoGesi.oreF.scais

ConL:ala,§€:r:àrealiaadaaReuniãoinicialcrealinhamentocomoobleLi
dia njr.ela: Õii e:t.en(i'íneii:Õs âcerCà cias condi"ções estabe-eci"<las

C$nt:ato' Edrta] e §eu§ ârrêfiÇ§r e esciarecer possivei's Cürtlca§ âcer

da exei:uÇãr: dos se::viÇ:s.

i..

Frc Suidar
d* tf*t§

,$e'; t*tari* Muniei pal de lnf ra*strutur*
Rua Pedm üomes de Araúio, */n
CEp 63.§1 5-000' Telefone (88)35791 201

!ü'lÉ,;--'"f

(
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se rá rea I r zada ern cÊn [o r'n i dade c:§iTl Ô i: "ev I s

iN ÍlGf/UE {1a 91, de 2022' ê cco:rerá en a::é

ao lontrâic, podendo ser pror:ogada e

F§rÊrrruÊÁ Ã

QUIXELO
7.9 . ê, r.eurr iâ)

dc À:t. 31 cta

cJa assinaLura
Ccrrt:atan,i:e.

§âcr*tâ.iã tásnislpâl dà
lÍrÍrôêslÍu{ü1é

t-o nc "nciso i

iC <iias riaei-s
critário da

7. .tÜ. A par.rt.à iel;tu reun 1.âc 'rbservará, paio :nencs:

Fresença Co r.epl*eerlanie legai. dã io!"];Iâtêriêt que AFle§en:a"r'á C Sei'l

prepcrsl* i

Ent:egâ, ÊÔr pâIte cla Cci.:tratsda, dc Terrrc de ücmp::missc * .ios lermcs

cie t:iênr:i.'.;

l,sc*arecin*ntL,:j t:E-àt iv.-s t, questies operar:i»rtilis, al.lr:'tlist-r;t-ivas e

de çestãr cio corlt:al-"c';

À (.ler,tâ rje aprssentaÇàrr cio ?:epc,stn riev<lrá c.r.ter r'-r lil:': -m''' '] n'}mQ

r:ulrpietc e L:Pl.'oo fu::ci.;nar:j.o da etrrp::esa aesii;rlatic pa::a al:ori'uallrar a

eXer]uÇàa iil Ci)n:}:.1t,t} e at-t.I.1]: CÕ:tl!] :nt-.:erlocuLcr prin:ipal ,l-intL) à

llr"'i.r-st-ê:"r',-a,in:;inllldçdcrrlccbcr,diligcncia:'cncaminhar-:-cspcndr'
os principa*g ques:Úes tscr:iuas, lega:s e admi:::s:::a:j"râs ::efercn:es

al anclan'.er:i-o c':rrLt:atiial;

Apreselrt.:rçàu tias r:!ecla-aç')es,/certif icarjos
qr,.-1 o produt-c c,íi::: La'lc possui a ';arani a

:'efa:êacia.

do fabricarte, cr:'nçrruvenilo
sri.:i.ciiada resLc t-e:no de

ser âconpanhada e fiscalit.ria peir (s)
Fiscalização
7.1I . À execuçào do c'rn:ratc deve::á

fiscai (is) cio côntre:G, âu Pelüs resFec: :..vos §ubst ilulos
+,ermos oc art. 33 da -l§l SGD no

, as rstinas a seguir '
':ri i ) , irC§

( .,','; I :'

)A ria

â0?â. cbservando-se, em e§Pecial

f,iEcalização lécnica

7.72. » f iscai t.ác:1:cc1 .io cÔntratc, aiém ce exerr.:e: as aLribu:çàes previstas

r(,drt.33.TirdalNSGDno)1,de2'0?2''a':ompanharáaexec;çãod
CCnt.ràtc, paia qlle sejam c::npridas t-rrrlas as condj.ÇÕe5 es:âbeieciclas no

cÇrltIâtc, de rrrodo a as segural 35 !I:el:1ore§ resultadcs pera â

Àclm:nintrãÇão. (Decreto :' 1i '246, <te ?022' art' 2?' VI);

?.L3.C:iiscal t*écn;cc dc ccntralo anc'.-ará no :j.§lÊr'ir:o de gc'rcnciamcnLc io
ocorrênlias relacicnadas à êxecuÇá.} do conira:ot cim

a oescriÇêo do quc fcr necessário para a r*gula:ÍuaÇáo dâ§ faltas ou dos
cônt:atâ ti)'iâ§ ê§

clefe:tls cbsel.vâcto§ . ii: ll -'l ,l',,' .,. . ,,: l l --

r l.

7. t{. ICentificarla q'.; aiquer i;:exatiCão nu irregulariciade' c f:'scal- récnic

dc ccntrat.o em-t-ir á not-if icaç3es par:a a ccrreção ia execuçÀc do cont-ra:-

"§ 
t*rqt xris h4 r.rt"* i * i p ;l I <1 * I iiir*e*tru t u r;t

Rua Pedro Gomet de Araúio, s/n

CEP 63.§1 §-0CI0' Telefone {8§)357ç1 ?01

Frer Sxn§der
Sw Wt*r&

dük
\i.1§ .',,.;r''

/
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QUIXELO
§ê,rÍêlâr!3 !.runiriPàl dê

dc;c "::: 
i nar,Co F, rá t1c ilà a,, J ccr rcÇã

.. . : l);

lnfre.§striltir{ã

Z"lS. ü Íiur:a1 iúcnicr: do aüntrâ:o irifcrna:-á ac qestcr dâ üofilatÇ' srÍi fempt)

hábi., e si:uação que ie:rrandar dec:s3o ou adoÇãc, qie medidas que

u1;rapasseÍn sua xôr.pêtêrrciar pal'a que acote as mecioas necessá::ias e

Õ' {i ii": :

saileacirra:i, :Je fcr t1 i. ,.- i , rr*! r,..r.-i. ,,LI. ,..,t, I,)

7.16. )iç- câsü de ox']:rências
nià§ datas aPraaadas, c

in**-el.ar,e:1..e à. ü('.:Lrr di)

', ') '

quê possam l.nvlabi"lizar a execuÇár Co cÔn:rât-Ô

fiscal técnico do conLrato conunica:à o fatc
:rí;lr,.ll . ( 'iir' ..r lr ... J ) |

7 .77 . A f :e ,ial Léc:"-:-r:'": çlo cirntralú ccmuiicará at) gest"cr do c:cl:t:atc' eff

iempc hábi:, c, térninü co üDnLIatú §ob §uâ re§ponsabilidade,
;, ,1i'- l. 'a L rla I

.-.1- r, i -f :L-

" :i .à rcr:ovação t-caipcs l- . va cu â p ro r rogaçã

Fiscalizaçãq Àdministrativa

?.1S. O f tscal atjminis:,::aiivo do contrãtô, ã1éÍn ciÇ exêr.êr as atrihttiçÕes
pr*vistãsnoar:.33,IV,iaÍNSÇD:§34'deZA2?'ve::iÍ:caráa
nàrnutençãc Cas con,liçôes cie habj-1:taçâc i}-' conLIaCâd1;. acon-pxnharà Ü

cmpenh,3, c pâgencita, as garânL'l as, a'§ g1 csas c â icrrr'al izaçâo cie

ãpcstilane:ito ê têrrÍas âdiii\Ío§, solici:and$ qi:âisquêr dacunencos

cümprobatÓrios pertinenlê§, câso I'rêcessário tl],]:,t,^. ',,1, - * -i.-, t1,- l' " :*'i

r:L..r. ).

l:, ..1., )

câ§D Ogêrra cescunoriinen:o das obr:-gaçÕ*s !:ontr;ltuaj-s, {) fiscal

adnir:istrativs Co contrêiô e'tuârá tanpestr r,'a:lnente na sÕIuÇão do p:lblena,

repÕrtân.lt) âo g§st-Õr d{) c()ntratÕ paríl qlle lÔt:1ê 11§ prÔvii1ê"ias labivei"s'
quá::cc t.llLrapassaí .1 riila con5>eiêtrl;'*; (

.,. ,..^. ... ) '

Gêstor do Contrato

7.79"O ges:or do aontra:$r a1ér:1 cie exercer as a;r-buiçÕes prev:.5tãs l:o art'

33, -, da TN §GD n" 24, ce 20?2, CÕorccnê:á a at-;:a,i izaÇão co prcc*ssc

de accnpanhaÍnent.o e f*scaliaaçâs do contrâLr) conLenco todcs c§ rÊgi§tros
forna.is da execr,:çãc ns his:.ó:ico ile gqrenc j.arreatÔ dc cnntrato, a exen'pir'>

da cr.cen de serviço. dc rerlist-Io de gccrÍênciâ§, das a-Lter:aÇÔe§ e d3s

j-^ri)r:{)qaÇe.es ccrltraLuais, elai;olanclo :elatÓr:Ü ccls vistas á ver'Iicaçâo

da necessidade de adequaçÕes cic.onlrãtc'3a:a fins <ie aterriir'enlc dâ

7.20.A ges:or dô cc,narâto aconpênhará cs reqi§tro§ reaiizacios pê]c§ :isca

c* »orltrato, de todas â5 acar:êrlcia§ I:eIeci;rtaiias à execuÇàr: do contra

e â§ nedidas adí:taíJa.§. .i;nforn;:i:rjou se fcr § casü, à autctriOade superi

Fru §uldur
de§**S

d*IF''ff.T
§*rr*taria h{xrii*ipal de §nfrae*trututa
Rua P*dro Gornqs de Àraúio, rln
CEp 63.51§-0ü0 - Telefone (S8)35791201d
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QUIXELO
àq;e- as quc u ) Lrapassa rcn â suâ ccn:pe1-ênc i a ' (-'"'- ''. r,

§€{{fltsríü Munitrpnl dc
lilfrssstrillutâ

,.).
7 .27 . ç qesto: Co Cc:.1::ât,J acu§;piinhará ô manUt e:lçâc clas con'JiçÕes d*

hab:*it-ação ds cantratado, para f i.ns ie einpenhc ce despesa e pagâ:nent-c,

e anütârà as probiemas q;e Ob.lteÍti c fluxc norrna'cia liquidaçãe e cio

paqamêniÚ da clespesa no re}aLoric cie r.i§c3§ eve::tl:ais

?.22. A {ieslc}r cii: ÇcntràLo emi:irá qocur,e:rto conprcbalÓrio da 6ir6'1 iaçào

rea;:radê pelos Íisca:s Lécni-;Õ, acliiinistrati';o e setorial q;antc ao

cumprinenL,r cie chr"ig.lÇÕe§ âssumidas pêlc contrailac(}, Çc'm nenÇã' ão seli

desempenhc na exêcução cclltratuel, basêâcio nc5 ind:eadorec Ôbjetivar'e'te
<lef:lit*:s e aferirJos, e e eventuai's pereiida<ies apiic:adas' deverlclrl

cc.si.ar ci<t cadast:ro <1e at.esLc de cumpiinento de cbrigacÔes. (i,,i;]l:r : ,,

7.23. A gestor Co CorllralQ :Ornará 1>rovicênci as para a fo::nalíaação de

prÇc€ssJ adnirris:rativa ce respunsai;i1izaçál para flns cle ap1lcaÇão de

§anÇÕe§, e §e: i:lnçlJz:do pela conissÀo de que t-ratã Ç art. i58 ca t,ei

no l4 .133, dc 2021, ou pe lo aqcnt-ê cu peio seLoi cÔíÍ! ccÍ*pêLência .oa-ra

ia1, c,rnf crme ,) :ãsc,.

i.. .l l:

ir-, .. :, -, lr ..'.

7.Ztt.t) qestcr dc cunLrati: rieverà elabe,ra:a relat5ric final go:t irlf';:naÇües

sohre 3 con§ecuÇão dos *bietivos qu* tenham lustificado a con:rataÇãc e

eve:,tua.i s conclu:as a §ercÍ adcLadâs Fare c aprircrâmenlc oas a'-'vidade's

cia Àdri'i,nlst:a,

7 .25. C qestcr Cc

cie c.>ntrâto§
Pâgamcnto, rlo

dô contrat(}.

ç ã,:

cÇitratc ceverá enviar a dccumentaÇão pert:nente âo setÕ:

Fare a for:ma]izaçãc dos prccedínentos de 1ig;:d':çác e

valcr din*nsionado pcla f i§cal iraçã: e gc§Lãc Ír'5 :'crÍTlc's

8. CRrtÉRros DE !{EDrção § PàGÃUEI{TO

I . I . Ã a.ra.i.iai::ào ,la excili;çâr rir <:r: j§t-) ut-il-u;irà '- Instrrinrpnt- ':le

I'1ec j,çàc de F'esult,aco iIMi{) , cot]ilrme ,Tiil§:o :* ut:..''':^ zadc: ?eJ,+

CJn:xâierl:e.

8.?, Se:a -r:ci-icada à :eLeir;áÔ ilu g.:-osa ::c pãçnnelL" F'r)-rÔrr'rc:";i1 â

, r-roi:r:lari.daoe çerj.f ir:a,la, i;tlih prej',;ír,l rias s.1nÇ-es :;h:vi-: s, :'ã5'' Sí'

ccn§tat.: (l:e â aca?:r.3t"a{e:

Õ. J. i . :--àu pr:dul: r i'3' :'esu:t'':drs : :l 'oldcs''

F,.:.2. ,ieix-ar .-ie exe3..:LârÍ r::-', nào +xecut'al cDm â irralilierie min-nra

e:ci.i:dâ â5 àt rvÍ:laces c:Õj''L: etâttas; su

Fr« §tlfrdur
d* U*»*§

i*,t
;rf',, r

': r!

t

...).

Se*t*t*rla fuXunicipa I d* I n{raestrutura
Rua Pedm Gomes de Araújo, *ln
CEP ô3" §1 §-000 ' Telefone {88}35791 201 g

'Ím
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§{*rstsíià MufliciÉ§, *a
ln ífgttslri.ltli, *

t.2.], ,Jcix.rr dc .-t,.ili:rar Ínài.-tlria.s {: "t:(,:lJl.sos \uma::o3 *xiqicicls
p<rrâ e exe::'.:ç:ii:' .la sÉrviÇr, rr:: '':t'i!:'zá-ies com qrra*i':iatlr '-':
rluani:iiiaiJe lrlfer:i')r. à cenên§6rla'

t ' ]. À ;t,:.}. j"::;'}c cÜ :.'4p. l:1.: irng'ede l rpt: i,.rçà: |]n.jorniL,)ilre je t)t]: l.í::

:tre:ani-sillc,p Fâra â at'eiiei.'àcr Ca p:'estai,;àr; cios se:";iq;:s '

Frm §nr§dmr
** 1f**&

Seçi*t*tl* Mrlnl*ip;li de ln{rae*trut*ra
Rus Fedro G*rnec dn Àraúio, s/n
CEP 63.515-0Í)0 - Telefone {88}3§791201

d*.,,hu,.7
]qr,§'i,1t'1,=

(

Do recebimento

ô.4. üs sr,::viçrs :;*:§. recei j^cios Irri'^r/i5:,Í:i.ânênt-nr Í")'l prê'zÔ rie f : i-ii'"s:'

peios f rscais tácn: ca e acl«rir,isL jâi.f vc, neâiânt* ierno§ rjetalha'dor: '
â!;-\Õ",\)it1cãCl)(:-:nlc:*meart.c'lase:<iqcnltasceca:á:e':ec:;<:'--i
adnr:llstra-t-r';:.,. i 'J

).

I.4,1. () pra§' da t:ii.sJ:r';siçârl ecin;i s;lrá cnnt-acir C'r ::er;e!''tnertl'-t 
'le

i:cmunic-aÇãi:<Jet:cirlat:r:acr*L:rtdalo,".or:t.ra",,.rli.).':,:|l;l
i:imi::cvaç:à': tl't 5')l:ü3tü;âo üii5 servir;r:s '] J-ire :re r*i:i*:n â

Pa r;c.} at il $c " PrEà .

ij " i. i] f : :cat i-ecnii:r-r ilr; <:<:ci-r:al-o f €â1izalâ o rec*himeni^n i:rcv' sóric {n

sble tC .cc :c:",tr aIç. r:ieCli ârii-'e t:êrrl' deialhaco que .cnr::3Ve c c..::Í|}rliment..l

rlas trxi-güIli:*§s üe ilârát*:: --c:;nir:'' ' {

).
g ,,.. o liScà: acim:nl sLrill.-*v.-, dr: cot'tt,rat-r ro;r1iz,:rá ': recebín]Éjnt-1 !i-Úvi5i'I-o

,.1c obr-e:o,ío t:ontr:ai-o rieCiani-e tar:nÕ ceia'l'ha':o que c$niprove Ô c'-lr;pr':-nel-':cl

i1.i: exigât)i.l:sl.s de 'ia:c1ter admirll:;i-rai j"v: ' (

)

g. i. ?a:a elc j.to ria r.Êr:eb-men1-c provi;;Ôr:.n, ãir iina, ÔÊ câflâ perirrir cle

.à:l-:.a:nenl'..), c:lsc:a,], tecli'cc lio fÜn|'1at-Í.: irá â-I)uIô:, O }.Ps}.]i,!:-à.]lo ilns

âva^*ar.'.-ies il.r 3;1e';ç.':i'r- 'Jc' ])i'':jet'Ü §r stj tor 'l i:ã:lri' Il l:::álise rir-:

<1*r:e6-^lllhc e qu;LrCade oe F'r*§l:âÇ§i üÚ§ 5ar::-r1Çc'§ real:::tiü s clll

c.i:'rr:;onânc ie aon 3s . ndi;aCç::c3 p'ct lsi-':s' 'àr:r pai<:rá r'r-:sLii -ê' r':

t*d'mer:s j.caêns)n1. 5.-- v,'1 in:es À sá11:íirr I- ,1{JC ri à r:'rnl:r at.â'la' rogis:-ranCr em

::el.aiÕrj-c à §er *::caxinhaCc ac gesLi)r í'1{) í)ân:iâ'|:3'

8. r, : . §e::á ;:nsicler,::iiü r':.:il1íl :rci-llrtiJ;' r-l :ec*l-rimenl":r L'ir:;''' j ':c-1': çÚrir

,:t,:'LI.ê4ê ir-, Leri:o.le].a].ilacl,: Ú'J, ejx hau*n,dc nais ie,j:11 11 |.iq].ij

fej-tc, tnni n ên:rs'glr <rc' l'illimn;

§"8. ü üc,nt.ratad: fi;a ul::ri:;a'-i"-.: d "r,u'll.If', :-''jr:igii' :e:t'lvel' rccu:'::trJir

r:]l: s.:L',:ti.:"t:'"", is s;;lt* exFeÍ§;l,;r i::' :iLCC ")l; er; Ü,;:Le' c ri:1et-o eÍi'{LlÊ

sê ..rgt:if ii::ali*:n tr*lo:r iiei'tlrl3§ i:iu rir-:r-rirêt::oe; :tls-"LeirL*s íji) exe:"'çil:r

r.'ilmat+riaisenç::1.:a;1rl:;,r:ali*:tCiclàfi'sca:.:-aaÇãcna3â[esI.a.ariit,'1*é
e.r'cr: itni.ca nerli§i^() de serviçcc at' f:-e sÊlâr' 5âne3a$ to<la:; as t\'en:rJA:§7jffi

p:rri-rér:r:i-.i:r iille I-lc§§e:n vi-r a !:§I: itp)11l-áttas iiv ieuei-'iment) !jrGvi§r:i'-' -dffi
*t*ffi
{í'ffi
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QUIXELS
à.?

ti.l0. A recebir.e:rto prcvi.*oril t.ambén

cr:nc: i:$âc de to<lcs cls t+§tes de
TnctPr)-ilêq ewi -'---- ^-* ----r:lrvE-*.

8. t1. Os serviços pocierào s*r rejeiiodcs, ro |Od: Ôu ex1 i3â::te , que::ii ent

clesaccrdc corr âs espe::rf.i.caçôes cc'nsi.a.:t.*s ile.*i.â SrOjetc Basic:c e na

I-.rr"Fesl-a, se:r i:;re iilizc' da apli:açà^' <ii"s penalidades '

E. l-2. Qr:an.:l,'1 a f i::cari-zaçâr: f or eXer:.::rja r-ir um úr',ic,; se1v:1'r:, t; iermr;

De:a-hedC deverá ConiÊr O regie:rCi, A 3nál:Se e a COnclusàr: 'rcer:s cias

tcr r-.-ôncia.! nâ cxacucão Cc c.-1nL- râr..c, çn '11acão .i 1 s.3 i ;.açà: 1. :: :' l c,
e ac]r,:ni-strat I'r* e ,"lprais cit.1cumê:.tíi5 Lllltr ;rrl-gar neressárics, dev-:c r-

enlar,inhá-l.cs ao qest§I ü3 ccr.tIâto pa:'-ã r. eüebimento 3aii1'*: ivo.

S.13, üs ser.".iÇçs serôe :ecebicss def i.nit.iveme::te n:) pÍazcr de 2' c'-'f s,

r:cnr."ndts ir:: r'er:cbi mcr, i--.:l pr,:v i $ór ic>n pÕ r 11íj) rv j.rJo.r .l- cô'!. i s.:ião des I g:atl*
p*lrr ag:oriil.:rde cÕmpetânLe, arf),:lil a verif 'cacÀÍ dâ q;ali'.1ar1e e c1.;ar:t'i:lir':ie

rjc asr-ir::-ê ê c,c:-sêquentê aceitaÇáo rnediân:e i:.ern:c cietãtlhada, cceciecendo

,i§ scqrinles L;rr::ecii:nentt-:5 :

i,l l.l . r,nr il- i r' <jcrr:uir,.-::rto comFroiiat.o: l : Ca avi:l iaç:êo -eal i:;lada !'É r.'rl

f i:;c;,i-i.s téc::'co, .ltlr.: n.:-:;L.:art:v, e sêt,'lr:-eil, 'qua::dr:' lirl:uYâi.r

rlc aifi1prir.e:.to ce obr:-glçÕes as.çunidas pelc contra--aic, coÍl
me:rçãc ãÕ seu rJesempenhr na execuÇào c3ntratuai, §'a.teaCc Ên

inC:ca6or*s cbjeti-r,enent* rief rni"dcs e âf eridÕs, e a e\tÊn:ua-i s

Fi1:.1{i- igad,}* api icada*, clc\IcnCc l:cn§;ãr d'.} cêcasi !'( dc iiLltrsi..o

ie ,:unprimÊnt3 üe ÕbriqâcÕes, üonf if,rrlê Íegulamenrn i

l"

B.l3.2.3eali:at: a anâl:se dos relel:ó:ios * de tcda 3 çlsqr;3sn1;çá.-'

;present.a$a peia fiscaiizscâo e, casÜ haja irregula:iiiaces
qrie r-Í:rFeÇan a i:qu-i-daçáo e f F'âgelTiêntc da iespesa ' : nrii car
a5 clá;sujas contraLuaíS pert-I]erlte:], sÕ-icita:-lio à

Cc:lt: atã$ã, ç:cr escrití), as respectivês tcl1ÊcÔes;

8.13.-i. nílili"r ?er«lr: Üet-a1.,:;idc pãr* eínii.i: 'lJ.l rccebirr,lr:Lc
d*f :nltivc dos serviçcis FI-ê.ctad(]§, cct:r base ::os :elatórit,s e

dccr:m;:rrtaÇúe:, ãPre$ent-ailas ; e

â.13.4. Con:r-inilrür ii eiipr*str p<rr.i çr.re *rn:t.f ã lioÍ--iJ F:scai ou fai'u:f,
ccm o l.ra1cr Êxã:Õ ii.nens-^onada pei) a fiscali7'açào'

8.13.5 " :n'r:.ar a cccurnentâQãC pertlner.:ê ao setor de contraLcs pa

a forÍnaLizaÇã3 dOS .nrocedinentc§ ce :iquidaÇào e pâqâmânt

nu va1,.,r d:mensií'r:a'Cr peJ-a fisca-izaçãu e gesiâo'

. A iiscal izacãcr '^ào cic-,--a:^á o gt.c§t-c da ulLine c,/ct, ún

g4g1r;ç:,s âte que se;an ::aaa'las l-.:dâ§ ê5 evêntiiãis penr"iê:.c

lr.ir a §er apontaca§:o Recebrmentc Prov:sórlo- i

§BcretâÍi{a li{unieisai {r
lnhr*$lrü!ilrà

i ca ncd i çêo de
1-às e.;€ pl;ssam

f:cará suje:t., qua::io cabivel, ê

cã.rxpc e á ent rêga dos Manriais e

Frm ffmm*ffiwr
d*Vo*S

§*f; r*têilü M*nirif.*1 de §n§rmestr*tura

Rua Pedro Gomes de Areúio, sln
CEP ô3.515-üü0 - Telefone {88}3§791201

d*. ,§iu:,,M
:ii]1l mF :-.:r.;-

it t[:r
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OUIXELO
8.11,§c r:âsc de lonLrot'êÍ.:ia sob!'e â §xêctçào dc objc-o' qua:

§êcrÊlá*á Mun,riPál d*

quan:idade, deverá ser observaei<i s teor Cc :'
: , co§u.:cândc-se à empresa para enti'ssá3 Ce Nota Fiscal

qri,** -uade *

rilJ q'ie
""n"*rrr* 

à parcela incunt.r.rversa da execlçâcr di: objel», pera

ef *-t.c Ce liqtridaçàc; e §eg;lneli::') '

8.15. ]Jenhrim f)^ri{2c ie recei:iment-Ô cccrr€râ €c''lüclocc' penCei:te a sol1rÇàc' peio

ccnt:at.i1dc, ile inconsistô::cias verr:icaCa§ nâ ÊxetuÇào Ce ob;e:o c-r Í:c

j"nst:UÍenio de r.:cl,:ani.a.

B. r6.. Ll recebirnent.c, pr,:viso:i:! .ru det:niL.ivo riào excluirá a respsn$abil-i'laip

t:-iv * pe:-a srl:ide; e ce}a::eql:It111Çô <.lr' se:viçr-1 ii§n â respl)n5âbr].:da,ce

á:"rco-Êrof issic::a] pela perfeita e:{s3uÇâ; lo contrato '

Frocsdirrentos de f€6tê ê In§P6çáo

procetiinenro§ dê te$ite e inspeçào, para flns de

de Recebimenl--a Proviscrio e Definiti';o8. 1?. lie:âis aclotadl:s gcno

elabor:acâ,: dcs Termos

§ançõea Àdrliaíetrâtivaa ê Procê(timsntos Para rêtenção ou glo§a no Pagamento

g.1g. §oe casôs cie .i-naainplerrento na execuçâ,r do obSeto, as occtrrências

scrào !-er;j§i::adas pcla conL'ra'a:'iLc, r:ciIormc a Labcla abaixo:

Nêo curnP:"Ír' quâlquel
cbrrgaÇão ccntrafüal nãç
nesrâ tabela.

ü u t r.".ã

dÕ â:t ' i 9, i::r:isc i I I da -n§t ruÇào N)rmãtivà SGDr'l{E rt
8.19. I'l<:s ierfiics

94, de 2Ç22, será efet-uaêa a ret-enÇào cr': g-csa no Fagamentc' prcoo:cio

Frm Srs§S«r
d* §s**

§*cr*txri* MuniciÊai d* l*fr*estruturu
Rua Pednr Gomes de Araúio. s/rt
C§F §3.515-000 - TeleÍone {88}35}91201

Gfosa / §anÇãoOcorrôaciaTd

Côntrátr: Pôr cíia útj.i de
p"restâr as jnfo;naÇôe§ pcl:: escri rc,
,--r, prt úutrs meio qualdo âulcr"j;âdÔ
peia c'Jritratá.rae, aaé c -lj;:ii te 'le 5

i.o:'lc'tai dcMulta de Ç,3 ro *cohre ,; t'a
â i: râ5 ai eJn

dias úleis
Àpos o l:nrie Ce

epi1.car"-se-i multa
totá-i dô Contratc.

10 djas tifejs,
de lC t ci* rraior

I

Nác pJe'5tílÍ cs esc-l.arncirnentos
irncdiaLânúrLe, rcícrcnie úi

execucâo cJcs §ervjÇos. safvo
qr-,ardo .imp?,f car^crr cm inoaEraçôcs
Ce car'áter técntcç

Í.ÂF .>: 23: sen ciescontc.s so.bre c rralo::
dâ fãtrrrd men.sa"l '

Não *tender âo iod:cador
n.il'ei cre se:'viçe l:lÊ í;ndjce
.4terndimeni o nt, ?razo)

Ce
de

Àdve r:tênci a .

Êrn raso rje reinciciénc:a cii
con:Íiqruracia preiulzc âÔs resujtaclcs
pretencli<las ütm â rroni:'rataÇâo'
apJ:.ca-se ti:ulra de l0 & ic va-it'-r" l:otâi
do ConLrâ!-a

l{

J*tfr
:i-rlF:

i

I

I

I
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á ir:rcc|ilarldadr-' vtril cad's, scm orc' t;ízr Jas

iasôs aÍi:. q'.:e p l:r:,:.Lrat.a:in:

It.19- i. ::ár: :itin{:i.:: is rãl(rte§ ln:ttj':nus

tiquidaçâo

â. ?Ü, tcccbii; ; Fi.Lâ : i'tcà' cu iccumcnlc Cc r:':'br;r'Çâ

,i prazl Ce rie; cias ':ttlis I'a:* f i:: '5r:: 1 - quiciaçà+'

!:^r:.^)l;i-.'Ô:-: p-f -Jri:.:- i'ê:I-i'-' Il 'r:ê-1":i l'

pPffttlu§Á *\

QUIXELO

a.:* i tá'Je i§ f i xeaos I:os

sâ rçõc§

§êçr*lsíiá HNir;§âl d*
lnffl,*clrülutü
cair'i r,c i s, nc,§

re6i-tüdc5 0u 'Jeixa:

Cq-r I ':a i Cn :C ' COrr+ rá

na f crr.â des:a seq:Ào.

critéri,3§ ce ace:t.açá*, rtâc produzir os

de executar as a::vidades ctn:ratadas"

À i o ' rip iv,lr rle ;ti. .liz^av: tnál^eria:§ o :ecursos hllma:o'§ er:i§ir1os

plara f,-rrner.j-renl-) <ia s'-:1uçêi ;l* 'i'ii' 'f -1 u::*'i':á--l's (: jlri

r;ua 'd;de or.i qüaill:-daci': - rf ei:i c r à den''enda'da'J

8'2j.*pra::odequcLre].iln-|c$âl^Lcrir:r5Crárcdulr.rdçáncLã,Jr:./í1ã:i..11.ic,-
seapc,s:j-§:-i'J'1{iêceprorroçaçái''nocás':co:Ônti-*t'ãüÕes<1*:c:'*u:es
dei:espesascrtj';:r:valr::estrãr:l:1t'rÂpí:l55enr:iim-f-eCeqr:+*t'r;it-ànr:cí:;o
TI *.o ar:. ,'5 'Jiá Lei n'^' 1"4'133' i1e Iü21'

à.?.2.:ã:a i.i.r:s ir iq';idar-:3:á o sc'-Lrl- 'rr''pcLCrt(: 
cc"cré tcri ii':ar st: 3 rrÔl'â

i:s,:alluinst:r'.:r'ent:r:rleclhr:anÇ:êquivàlên:4âil:ê§erltadlexp'res';ãÔ3
ele*enl-ls i'rÊcÊ§5àr*{rs c tr35cncíat s cio doctrment-rt' t-ais c:tn<":

8.;2.1 . * §râ3'; it* va1:idaqle;

. a r1:ta cia *mrssâÔ;

. *rs CarJcs d,.r cr.)::t.rall'il d",' rrqáo L'i-!n:-'râte:1;§''

. ü pc r i cdo rtisp.c L i vi: ilr-: cxc;-çãc' Cc ccn t- ra'i Õ''

, e r.rarj^or ê Fâ(lâr'; ê

Ê ');

c. ..-1.

Ê 1;

2

J

b, eveni-,;al Cest;1gue :l'; valrr 'Je rête:rçDes :r"-birl-ártas

r,üv

5 . :*i . Have:lCo er re nâ epresen:àÇào da r:'-rf.e f isr:a1 oll inlit':t't&lento

':'-i:.lIt'iü eqr:i','i-:r'':e, ''rj -ircrlrt:f-âr'idio que impe''a u l-11''rlu;i:;i-

<lespesa,e§:àt:caráslklre;Le§ail:ér{1:âo'Ôntrã:â{:üprJ''rid*nc:e
r,:.d :.das 3§ncêiit llãs, rc i n i c i snclc-si: cr irrâz) ap'is "l cci:tp"'::vacÂc

i-ê,;i1:' âri:â;§r''1a §:t1:à('':âD' :'rerr ôn1:s 3'- ct-rÍilÍ'â1-'anre;

- "i':c''t'i' !": i:isirrintci);D {-1t ':r:i:r'irtçe r-'quivilit::r-e 'it:'"'erà
8.lL_. A :.ULJ -lrLâ' ç.

obr:qêr-ôriâin{anr'eai:tr.rpan!-i:<lcdâc*mp:avaçât:'Car:equ}a:idaceflsc
cün§1-§Lcrda pr.:r tÊrliâ 'Cn ror''s';l La :n-l irc ar SiCA'? o;' n3 :mpr§§rç.l id

dç'ar::e:;r;r ar referirl'' lj:'sLema, r:ieCíai'Ie l'r:st:lt'a à*5 sí't'íos olpf'r'iri

cl. i-l;-.ris ci: à rlrcrlmeÍlt'sÇâc nenr:icracia nÔ ârt ' É9 de Lei n" i I ': t r'

J i:] I .

de
rl ^:

da

â1.
a r:e
.cos

Prrx *xxi$sr
dm §§s*&

, "C{h'*#t,r+I

§c*ret*rta Muni*ipnl d* !nfraestru§ura

Rua Pedro Gomes de Âraúio, e/n

Cip ol"Er §-000 - ÍeleÍone (88)3§791201

t
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C PXrF§ irllÊÁ .\

QUIXELO
§e{r€târia Munícipri d*
lnríü*strüturú

8.25. Â AdÍt inisLraçãc cie,-rcrá rcol i'rar c,:nsuli-a ãÚ SICAr pêrâ: a) vcrilicer
a manu:enÇ;§ ias cnndíçÕes de habi-itaçào exigi"da§ ncl eriital; b)

ide::tificar possil'e* :a:ác que irnpeça a partic:paÇãc em -lcitacáo, no

âr,c:tç dc.r:rqâc ou enLidarle, que impligue prclbição ce cúniratelr t)cl:l {)

Prlde: Púbiico. bem çomr: ocorrê:rcias inpedÍiivas indireras' (]NST!I;ÇÃO

NOR}iIA']"I",iA §O 3. ilT 26 DE ÂRFTT, DT 2C18)

8.26. Consta:êndç-§e, ji:nCc âo §IÇÀi, a situaÇão de irreqularidade co

cDn!:ôtaclc, será p.r:ovlclenciada §ra notif :caçâo, po: escrito. pêra ij1ie,

no prazo cle 3 (çinco) dias Ítei.s, r:egril.ar:íze suá sítuaçâc ou, nc x"esmc

prazo, irpresr)nt,e sua cjríesa. c p1.:zo p6derá §ea prÔrrclgado una vcz, FQí

rg-:a- peri::do. a c:it.eri o ri: contratante'

8.2?. Nào ha.rendi: resultrj.zaçà* c"u sentlc a rlefesa cons:cierada :npro:edente'
c üorlr"rêt-ant.e d*verá cQ:nuni.car aos órgàcs responsáveis pela f iscalização
da r:cgul a r idade f is.:ai quart-o à inacinpi ôncia co ccn:raLada, bcm c':''n':

qua:ta â exis:ênci;r qe paqãment"c a ser efeti:ado, pa::a qr'le sejan actnnaclos

cs neics pertinêntês ê nêcessáric;s pare geraaLir o recebinentc ce seris

^-Á; - r ^êUlgU-LWr.

8.âS. ?crsis:irTdo a -irregular-dade, o cÔrlLr:âLânt-e devcrá arioLar: as rncciidas

necessárias à rescisãô cÕitrÕtuai r:os au:os d* prccesso adr:rin;str;'tirrr
corresponcente, assequrada âÔ cont.rat.ado a amSlJ"a defesa,

8 -29.::avenrio a efetiva execuçilo eio objelc, 0s paqa:"certÔ§ §êrôÔ ::ee I iead:s
norflai.menle, ató q:ê se decicja pe:.a resc.i são dc conLrat3, ca§o ,
cont:ata,lc nãc requiarize sua situaçãc iunto ao SICÀF"

Prezo dê Psgamento

8"30" 0 Faqamenil serâ efetrta,Jc no praÍn rie ate 1Ü tdêã) di'as ril--eis ct:niados

da f :nali saÇâo rla .iiquldaÇáo da despesa, ccnforme seÇão anter:ior, ncs

ternos da ln§iruÇàc Ncrmativa SUGUSTME n" ?7, de 30?2 '

E'orma de paganento

B.3r.O paganer:t,o çerâ realizado pcr meío de crcen bancár:a, para c:édi:o
cn banco, aqônci a c ccnLa c§nrr:lt-{.: inci icado.s pcl c eoiLr^.3tado.

§.32. §e:á cons:-derad.a data d.o pagar.e!:to o rlia e:n que cQnstãr c<-rno em:tirla

a crcên bancária Para traqaneni.Ç.

8.33. Çuandc d3 pegafl.êÍ:L§| será efel.,iad.a a reLcnçác L:.i'bulár:i'a prcvi,sLa rra

l.eg:slar;ãc: aP1 ir:áve1 -

g. J1 . tr:cepen,Jer:t§me:li-ê do peri:entual de tiibut'} inseridc ne p.: ani1hra,

qua:..co hÚ.úver, ser.ic :eticos na Ícnte, qua::io da reali:aÇão do paqa:íient,,,

rs pcrccnL;a'i s asLôbelec^dos na :c'3i.§lJcâg rriqcll-c'

s ' 35. c C§ntrataric regrrlâ:]RQn:e Ôpt"an:e §e1o §irr.p.es NacÍona1,

daLeiCcmpJemer|ain"llJ.de2006,nãcsofreráaretenÇãq

Fru ffiutdur
d*t§aa§

S*üretltriê Mu*r*ipal d* lnfrn*strut*ra
Ru* Pedro Gomes de Âraúio, s/n
C§F §3.§15-00t) - Telefone {88}35791?01

.dn
*.t#
'*,t

,,'q{L!..:yr1., l
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Qt,IXELO
imccsLrs c cc:: LriLru içÔes abra:q icios por aquc

§ecretsria Ni*niciPai de
lnÍ.âçsltutut*
I c reg irre N,:quá'Lo a"§

en:ánti), í) pãgarneni:') fj.i:ará ccndicicrarl(-r à apiesê:ii-acão tle cc'rn'provâÇàc'

rror nei] de eocrlmentO
farrorecldc P:evi$tu na

9. Das DisPosiçôêE Gerais

9. i À Ã'ilrr.i:i:strel:À<:, pr:rier.á a q.lalquer })mÊ:"tÜ rÉvÔga!: a prijsente

* rciLaçãrl p1r r.:.2Ões :je :nter*5se p(rbii, co rie:crrenl.eS íi€r f .i--<

supc.r'..'cr: icnL.rs clr'.'.demclll'c ç';1'1p1;r:"'3dcs' pcr'*'ilr:nLc c s-rf iclcnLc Fará

;ust if icar t.a1 cci..iluta. i;; arlulá-ia por. iier;a-1ca.Je, 6* gf ic:i.c ()u l]()::

p:r:r,rtcacÀü ,lê 'iêr ceirü5, me'J:ante Pô:ectlr escri:'c e rJevidamei'r:-â

f unCar,'lr.tadc '

11. Fontes de Pesquiaa

e Cc:,;t.iL.uicãc FcCc.'ai cii '9â8;

r Lei n" .1.4.:..j11, de ?C?1;

. ; t:s-- írl;:âL l"urm(l: i.-ra Sh:-l:S /l'1!- ti'' 11 '2A2:;

. De'::er-. Í'er:era-i- §'' 'l . 98.1 , rie I o* ahri l Il<; 2f,:3;

. D* j:ç1-.-. P'r.r:.rra. N' .lb6; 
v -;

r í rrsL: uçãc lia rfia -', i ,'a r'II'l§S - Ü{:9 i 2QÜ2;

r Ccd:ga (iv:l Bras:ieíro;
r A*,;:çlõu'i622-l2l.l.'-l -'-Ci.r -.'-enàr*i)
r N'-[-r: 3Cj.i3Ü]"1-tiOil ; :il'hiL

rc3NUCil,:iili,:.1 r-rn ÍliíRGIA Í--ETF.ICÀ El"Í T:NSÀÜ P3:-"14F'TÀ DE D:SIRIBI:ÇÀc

rÂi3\,.'.-1\§§(]C-La+ão3ras:1ej.rad€liOrrüa5I,ec::câsNts;l-541CeNIl.-1í]

ofic:ai, de que faz 3us ao iratamento trib;tário
referida Lei Cc'rrPlene:.târ

Quixelô C? de abr:i , de 2025

Guilhertae de l"isa
,§ecretário l'íunir:pai cle lnf r:aest'ruiLrrà

Êrs Êuitar
dsVotô

Serretaria Mxni*lp*l de 1*frasstrutura
Rua Pedrs Êomes de Araújo. s/n
CEP ô3.§1 §-00CI' Telefone (8e)35791 !01

^d*,":fl
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r- rNTRoDuçÃc-r

O prcscntc pmjero dcstina-se à orientaçào para CON§TRUÇÀO DE UtvtA fsfeçÃO

ILI]VATORIA DIi IISCOTO BRUTO PARA ATE}JDER PARCELA DO BAIRRO COHAB.

EM QUIXL,LO-CE. O mcsmo foi organizado no sentido de prover condições para a coneÍa

cxecução {o pro.ieto arquitctônicei clat}orado. enscjantlo" assim. o bom dcscmpcnho c

durabilidade prolongada.

Tais projctos fcrram clahorados com ha.se uas Normas da ABNT * Associação Elrasileira

dc Nonrras Têu:nicas e nâs nonrras vigentcs pr:r órgãus a nív-cis municipais. estacluais e lcderais'

Os rnar*riais a serern ulilizaclos na obra cleverão ser nQvr:s e rJe boa qualitlade. satisfazendo

plcnarnente âs prcscntes cspccificações.

l.t- oBJETlvO

O caderno técnico, memorial descritivo. coms pârtç integrante de urn projetei basc (pró-

executivo). tem por íinalidatle apresentar de frrrma clara quais devem ser todos os tnateriais e

componentes envolvidos. bem como loda a sistemática construtiva utitizada. l"al documcnto

relata e tlefine integralmenle tl projeto base e suas paxicularidades.

Fazern paíe desse memorial a descrição cle todos os elementos constituintes do projeto

arquitetônico, coÍn suas rcspectivas etapâs §onsfrutivas e especificações. Este memorial

também refsrência norrnas, Ieis e rcgulamentos rellrente a construçâo civil. emitidos por órgàos

públicos federais, estaduais e nrunicipais. ou por concessionárias de sen'iços públicos.

2- CONSIDERAÇÔES GERAIS

Â técniça sonsrrutiva adotada é convencional, adotando materiais t'acilnrente

urcontrados no comcrcio, sem ncccssidade dc mâo de obra muito cspecializada.

0 memclrial descreve o processo para execução de rede coletora de esgoto e rede de

distribuiçào de água que terá enl sua estrutura rede de recalque, estaçâo elevatória com casa de

bomhas, poço seco, rescrvatôrio e tÍâtsmentc! preliminar.

]. PROCISSOS (IONSTRUTIVOS

3. l - H§TAÇÃO nlXVnrortR
3.r.r-FTJNDAÇÂO

A fundaçân scrá c.rccutada soln c$Êavaçãn manual r:m campo abefio com profundidadc

até 2 m.

Será ex«:utado alvenaria de en:basarn(nlo em tijalo cerâmiço furaclo com argamas§a

cimcnrocarciadetraço l:4,comdimensõcs<le t0x{}.19x0.19m{comprimento, largura.altura).

Â

I
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(J concrÊiü para execuçâo cle sapata-s, pilares. cintas e baldramc terào FCK de 20 MPa

com agrcgado adquirido. Lembrar de realizar a vibração do mesmo para mclhor adcnsamenÍn

dtr concrelu.

As formar parâ es cstrutuÍâs s*rão *m chapas compensadas plastifrcadas cüm e§Fcssurâ

de l2 mm c padcndo scr utilizrdas atÊ 5 vezss.

A armadura principal para â§ e§Lruturâ§ será em aço CA-50 l0 mm'

]"I.?. ALVHNARIA

Â alvenaria pâr{l cssü de bnmbas será cm tijolo cerâmico fui:ldo (9xl9xt§) ctrt com

argaulassa rnisu de cal hidratada traço l:l:8 e ü§pc§§urâ de l0 cm'

O chapisr.ç a ser aplicado nas paredes com argamassa de cimcnto c arcia nâo pencirada

deverá ter trâço l:3 e espessura de 5 mtn'

C) cmhoço c rchtxo scrâ* cm ârgâmassa dc cimcnto c areia pencirada com trâÇo de l:J.

Às mquadrias tleverão êprt$entflr vcrgâ rie §iln§reto armado Ü,-)m medidas

I .20x0.1 5x0.10 nr {comprinrento. largura c altura)'

3.1.3- ESQUADRIAS

l)everâ ser instalado cobogós anli-chuva nas alvenarias laterais da casa de borrrba para

garantir ventilsção e iluminação p&ra a mêsma, com área de 2 m'cada'

S{rrú feitü a insllrlação rJe um porlãü dc metalon compâcto cm chapa com med'ida

1,00x2, l0 rn (comprimento e altunr). incluxei batente e ferragens. Àlérn de pintura esmalte duas

ciemàos para csquadrias dc fcrro-

3.1.4- TLUMINÀÇÀO E TUC'S

No pscto de instalações e}i{ricas forarn dcí'inidos tlistribuiçãr: geral das luminárias.

pÕütô$ ele tirrçq comandcrs. circuitos, chaves. preiteçôes e equiparnentns. O atendimento à

eiliÍicaçào foi consitJerado em baixa lensão. conforme a lensãa operada pela cnncessionária

local em 220\i. Os alimentadr:res forarn rjimcnsionados com bace o critério dc queda de tensão

máxima admissível cnnsiderando a tlistância aproximada de 30 metros do quadro gcral dc baixa

tensào até ü §ube§tâçào em poste' caso a distância seja maior- or alintentadores deverâo ser

redimcnsirrnadns.

Os circuit*s que serâo instalados seguirâo os pontos de consumo atravês rJe eletrodtttos.

cgldulctcs e caixas dc passagem, Tod*s os matcriais devcrão scr dc qualidadc para garantir a

facilidadc dc manutr.nçàu e durabilidade.

Será us*d* conforme NR * l0 para isolaçâo de llos ligados que por motivo de instalaçâo

tenham quc licr derivados. Esse hal,ailro ssrá lbito peir proÍisxional fteinado e hahilitado parâ o

serviço.

f

\
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Â instalaçãa dev*rá consistir na pâ§$a§$m rk:s lits utilixando o ârâÍnc $uiâ elr§vús de

*trctr*i*urr:s, *çr:*xõcs, eaixas d* ,?âssâgem existcntes *fitre ü§ ponttl§ di: ligaçâ*. Ilsv*ràu ser

re:pritai6» o núrnero »ráximo dç çondu{r:r*s por tluto. as lens$es de traciernatnenlo e os raios

dc curvatura adrnirsivcis.

Ot rab*s tjcver'.ãei ser preparxdüs pàril evitirr quc x* turçam c cartados nas mcdidas

necersári*s à entjaÇâo.

Apór a monlagem rJevcrâ* s*r vcrillcadns a cnn{inuidade de cada lio çrt çaho e o

isolarx*ntr: entrc flos * fiil terra,

Serã* prepartdrrs cuirJaçlo$&münle ô§ Cúmpí)f§lnte§ â â§§*ntâr. limpatr{o â Fârte exlema dos

tuhns e Fiirfe iil{crna das peças c conr}xires urm suluçãr: lirnplldora apropriada e lixandu as

supertricie* il serrm sokladas até se t*rnrreül opt(:a§. §erá nplir:ado na po:ltâ e bulsa ü adesil$

{solda). I}ev*rão scr encaixadas râpidâmcnte uürâ pcçã na oulra" otrsct.and$ se à p(lnte FeÚetre

{ot*lrnente nu brrlsa.

s*rá lbita à montasem m*câniea rr ligsçâo elÉ{rica do disjunnr. O disjuntr:r lierá í'ixado

nâ csrruturâ do quadro. Em seguida. xcrá flita a ligaçã* elc*ica dn elixjuntcr c a cnlacaçâ* do

espelhr:.

À instalação dns fios utilizarâ r> &râme guia atr*ves de eluÍrodutos. cernexôes" çaixat de

fi;rragern cxillcÍlt{i§ entrs {}§ piJnt$§ de ligaçâc. }everâo s*r respcitados ?§ núnreros máximus

ele condulure* prr duio. as tensÕes tie tracionanrealo s ss raias de survâturâ admilríveis'

Apôs a rnotltilgem, clevrrão ser vcrificadns ã continuxrâde dc cada li* ç § isÕlam*nlr:

entre os t'i*s.

D*vsrá xer leita uma aher{ura xa a}vr:nari& p*ra a ei:locaçãa do quadrn. §cr§ feita a

rr:rompnsiçâ* rla *lvenaria e a ligaçân dn quadru aeis eletr*dutos.

3"I"5. CüBERTÁ,

A caherts será executada ma<leirarnent* para telha cenârnica (ripa, caibro s linht)" alôm

de cutn*cira cmb*çarla.

3.1.6- PI§$

Fara pisn rta casa de homhas scrá tcito unra prit:tcira camadx em pis* lllortfi com

consÍ§I{} [:CK - 13,5 §,lPÂ. s*guidu de piso cimentadn §(]m ar§üma$sa de cimento e areia srn:

pcrtcir;ar cüill e§pÊs§$rrr dc 3.{} cm.

3.3- r'OÇ0§ nE vl§lTA

Os poç6s de visitas serâs exeçst*dos eom anêir de csncretü pre*rn*ldado. con"t

argâm&§se d* cirnento e areia nn rraç* 1:3'

ü fbndo será dc üünsret{, simples no trâço l:1:5 {çinrsntu. areia e brita} com *.?í"} rn de

h

t
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§spessur& §sbrc t(Íyctlo§ Íirme§ $§ d§vidâments con§alidado§.

Teidns *s pt:ç*s de visitas serãn deitados de um tampàn de t'cno fundido articulad* tipo

para tr:ânsito pesado, Í'abriç*do de ac*rrJo çorn a flornlâs especilicas" §oln o vâo livre rle ü.60 m

para inspcçâei" c*ntcndn no rninim* a inscriçâ* *H§GOTCI*

A Íinr dc evitar o deposito de natcriais stilidos nu fundç, serão Exr:çtttarlas cancl:tas e

almoÍàd*s cm rl,rg&massa de cinrento e arei* n$ traçs l:3. qre deverão ccncordar co§l s§

coletôres afluentes arl poço.

Os c*ietorer qu* chegarem &ü poço eom E altura superi*r a 0"5ü m du fundo, serâo diltados dc

tubr: de queda.

lirto

(

I
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBHÂ: CôNSTRUÇAO DE UMÀ ÊS1AÇÀO EtÊVÁTCrRlA Í_]L. ESGOIO RtrUrO PÂRA ATENLIL.} rrÂRCLLÂ OO EATRRO COlrA6. EM OUrXrL(}
cÊ

DÂTA; 2510?12ü25 BOI: ?9.28%

fc)ÍE
salfm

sttsÀPl

!,t61ô
mô.1 coM 0[.s§RrcÀo

ârrv01 í,it4 0ixNtMtáÕ
Piaf8li

ríoftÀ *ô

lr.,tt. 8.4%

D€SCRIÇAOr CONSTRUÇÀO DE UMA ESÍAÇAO ELEVÂÍORIA DE E§GOÍO BRUTO PARA ATENDEB PARCELÂ OO BÀIRRO COHAB, EM QUIXELO
CE

L.OCÀL: OUIXELÕ.CT

cl.lEÍ!'rP: FAEFÉítúRÀ MrjNicrFAr. l)F oulxf t.ô

ITEXI cÔDrGo oESCRtçÀO FOI{TE üàtlDA0E QTO
vÀLoH uliírÂRlo Ri PREçô ÍOTÀL R*

8Eí Btrl cotú Btx sEt Bot coil Bol

I ,,URO Rl s4.6§7,?8 R$ 70.66't,27

1.1 42784 E§CÂl1ÂÇÃO MANUAL §OLü DE 1A,CAT, PROr. ÀTÉ 1.50m SÉINIRÂ M3 6,30 R9 48.9? R5 63,74 R§ 30ô.20 Ê$ 3S8,4'1

c4592
ÀLVENARIÂ DÊ ÉMgÀSAlvl[NTO EM TIJÕLO CERÂ],i|CO FURÀD0 Cl ARGÂiúAS§A C|MLNTO L
ÀRFIA 1 4

SÊINFRÀ Mit 5,13 R§ 863.36 R§ 857,5S R§ 3.403.04 R$ 4.399.4d

1.3 c1807 Mr"!§o co0trottNC, of Âr.vtNAtlA E co§cRÊTo (PILÀRlclNrÀ) RFBOCADo, colll PlNiupÁ SEII.iFIlA M2 154.00 R§ 315.9S RS 408 51 R§ 48 662.46 a§ 62.910.54

1.4 c:666 VEÊGÂ RETA DE CONÇRETO ARMADC SEINFRÀ [í3 ô,03 RS 1.Éô8.d0 RS 2_33r,S0 R$ 54.25 R5 70,14

1.5 c3659
FôRÍÀO DÉ MEÍAION E BARRÂ CHATA DÊ FÉ'iRO C/TECHÂUUÍIA li OfJBRADIÇÀ. INCLU§,
PINTIIRÀ F§MÁI TF SINTÉTICÔ

SEIN':RA 4,2ü Rt,487.12 R$ 62§.75 R§ 2.04§.80 R§ 2.ô4;1,05

1.6 C:l714 PINÍI.'RÁ DÊ LOGOTIPO§ ÔOM TINTA À ÔLEO EM CONOR€TO SÊINF'IÂ M2 2.48 RS 88.43 Rg 1J4 32 R§ 183,93 ?,$ 237.Í9

? COBICULA R§ 2E.124,0§ R§ 36.358.33

E§TRUTURA RS 4.6?3,83 Rí 6.042,0"1

7 1.1 c2784 ESCÀVÀÇÀO MANUÂ. SOLO DE lA.CÀÍ, PROF, ÀTÊ 1,50M SEINFRA M3 3.17 R$ 48.9r R$ &].24 R§ 155.08 R$ 2oô,4/

coa!.7 ÇO§C&EIO P^/IAR.. FCK 20 MPa CôM A§EEGÀDO ADQUIRIOO ,§EINFRA M3 I lq R§ 5?2.38 R$ 6?§,5S R§ 6!1,87 R$ 803,Í15

2.1.3 cr60.í LAI.IçAMENTO E APLICAÇÂO DE CONCRETO $ ÉLÊVAÇÀO SEINFRA M3 1.19 Hs 159.08 t?s ?05.6ô RS 189,31 R§' 244,74

2.i.4 Ço216 ARMÀDURA CÀ50À MÊD|A O' 6 3 À 10.0mõ SÊINFRA KG 119,00 R$ 11 96 R$ 15 46 R§ :.4?3.24 RS 1.839.74

2.1.5 c4301 Í.ORMA PARÀ CONCRETO'IN tOCO', INCI,.USIVT OESFORMA SÊINFRA M? 15,10 RS 1fi1,28 Ír§ 1 85,5'l R$ 2 21i4,33 Íts 2.95.,,r 1

2.2 ALVENARIÂ§ R§ 14.394,/18 R3 18.808.17

?.?.I Ç4§9'
ÀTVÊI'IARIÂ OF ÊMAÀSÂ}dÉNTO EM TIJOLÔ CÊÊAIúICO FUÊA§O C/ ARüÁMÀSSA CIMENTO E
À§Êra .l á

sÉtNt-RÂ M3 0.91 R§ ôõ3,36 R§ 8§7.tS Â$ 603.66 R$ 780.41

c{$13 ÃarENÀIlA OE TIJOL() CERÃMICO TURADO {9}l9x!9)cnr CIAROA'I{AS§À Ml§ÍA DE CAL
HIDRATADA ESP.locm {1 2.81

SÊII.IFHA t/,2 46,00 R§ ô?,â8 R$ 81.42 8§ 2.897,08 R§ 3.74§.32

223 c077ô
õmFEeõeiÃR6Á-tiÃs DE elúeNÍo r ÂRElÀ §/PENEIRAR rRÂÇo 1 3 EsP.- síttín P/
PARÉDE

SEINFRÁ M2 92.00 R$ 7,42 R§ 9,§9 Ês 682.64 R$ 882.28

2.2.4 c1220 EMAOçO C/ ARGAMÂ§SA DF CIMÉNTO E ÂRçlà §l F§NFIRÂR, TâAÇO 1:3 SEINFRA M2 92.00 R§ 38,20 R§ 49.38 R9 3.514,40 R§ 4.542,06

2.2.$ c3{28 REüOCO Ç/ ARGAMÀ6§A 0E CIUENTO E AREIÂ PENEIRAOA, ÍRAÇo 1:3 SEINFRA M2 92.00 ,t$ $1.7? R$ 66.86 Rí {.758.24 RS 6.1 §1.1 2

2.2.& c1s1.9 t.ÁTÉx DúÂS DEMÀô§ EM PAREDE§ lNl${NA$ §ll,,lÂS§Â STINFRÂ M2 9?,00 Rs 21.O7 R§ 2X.24 R§ 1.S38,44 R§ 2.50{'.08

2.3 Ft§ôs Rt 3.592,15 Rí 4.&r3.85

2 3.1 c0330 ATERAO C/COMPACTAÇÃO MANUÀL §/üONTROLE. MAT C/AQUISICÂO SEINFRÂ M3 1,10 R§ 108.38 R$ í40,'Í 1 Ê§ 1ts,22 R§ 154.12

?32 cl0?5 PISO lüORIO CONCRTTO 11CX.13,5MPâ CÍPREpAÊO E LÁNÇAMENlO SÉINT:RÁ M3 0.68 RS ôd7.C3 R$ 8:16.43 RS.r39.38 R$ 568.81

c,r601 PI§CICIMÊNIADO COM ÀÍ1GAMAS§A DE CIMENÍÕ E AREIA 5I PENEIEAR ESP, ?,0 CM SÊIN'' RA M2 7,29 R$ 52.0i R$ 68 01 R§ 383,5ô R§.195,79

?.1.4 l:3410 cAl-ÇADÀ OE PÍrOrFÇÃO ÉM CTMENTAÔÔ C/ tsÁSe DE CONÇA€TO SIINFRÀ MI 0.00 ri§ ?94.38 R$ 3S0 â? Rs 2.649.42 RS 3.4?5. j 3
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RESUMO DO ORÇAMENTO

ÔBÊÁ: o[ u\.rÀ Êt-Ei/8.íÔRtA OE Ê5G0rL\
no BÂ,nPo co*{ÁB. ÊÁ,1BRUÍO .\TENNFR
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FoÍtÉ
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DESCRI§ÀC. DE LJUA Êl-EvÀÍÓÊlA oE É§Ôoro
D0 ÊÁlRRt) cc){^8. EMSRUTÕ

LQ§ÀI: âutxcLÔ..{:9.

().tENTi PRE'É'TU8A MIJN§IFAI DF OUIXELÔ

cóorÇo oE§ÇR§Ào
pR6ç§ TOÍAL xlà

2

i,UR§

CUB,CULA

Poço3

|{§,ÍALÀÇôES H§RAULICÂ§

IT{sTALAçÔE§ ELÉIRICÁS

3

4

5

R3 70.66127

RS 36.358,33

R3 31 .26ô,70

R§ 18.502,{tt

Rt 7.055.41

{t,'r3%

e?,19%

1S,O*lo

1 1.29o/c

4,31r/.

VALOR Bôl ÍOtALr

vALOi oRÇAXEXÍO:

VALOÉ TOTÀLJ

8t 37.10?,05

Rl r26.137,16

Rt 163.S44.e,

100,00"./.

t4z

Pedro G Neto

Pr§rna t
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MEMÔR'A§ D§ CÂLCULO

OàRÀ coarsinuíÁô os usÀ EsrÁÇiÕ
BRUTO PÀEÀ ÀÍEI{OER PÀRCãLÂ
QutxFrô-{;§

Ê!EVÀÍÔÊ|A üÉ ESGOÍO
, OO BâIEÊO COBAB. EM

i 2i04r2025

G(Iíí!
sa${FRâ

SRÀ''I

E*ITô
cã.1coÀ, ôÊs$:RÍ)Àü

2ffi41 sÊp DfisÊ.iÂuÂo
Pttop§l

)íot^

í.c{P.

Gâ

§ÉscRçÀ{} CO}{STRUçÃ§ BE UuÁ §STÀÇÁO §LEVÀTúRIÀ 8f E§$OÍO
BRUI{) PÂ'{À ÁIENÍ}ÊR PÀSIC€LÂ ÜO AÂIRR§ CAi{AS' EM
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DESCRTÇÂc: cüNsÍâu{Áo úÊ ú§tA ÊsÍÀÇÂo ELrvÂÍÔmA rE ÉsGürÔ
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&?501sP DSWFA{iÁO

PRÔPÂIÂ
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nP.
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ÊREFII?UHÀ MUNICIPAL DE OUIXELÔÇ{lENlíaulr{rrutÀ

/óg

12706 oLEQ 0l€sE'. S€INFRA I R§ ô/,864n

TCÍÂL ltâlenal s|5 §7.8640

uLon{ nt or,ao

t0635 rrÂQult'lA oÉ §oLDA {CHl} {H}
TOÍÀLpiÊçc uxtrÁ§rot llDFOTíTê

R§ rJ,§5?6H ü 05ie{}00{) RS 1,0000SEINÊRAl2?01 cÊPiÊclAÇÃo
R$ 1.0C00 RS 0,0,18H 0,01SÉINFRAt2rü2

RÍ o]1ii4TôfA Asl

vÂLgfii R5 0,06

rorde uÂQUINA oÊ soLDÀ {cHP) {H}
IOTALPRãçO IJlfiAR'Ouio c*frêrEÍIIFOt{lE

R5 C,05?6R$ 1,00cüH 0.0526@00SEINFRA
1270-1 DEPÊ§C'AÇÃO

R§0cr18R3 1.0000H cú11SFINFÊÂiú7A2
RS 0.3328ot IH 0SEINFRÁMANUTENçÃOt2703

Rt ú.Cr§?2Íô1ÀL Csâl

,rtor{ R§ 0.10

12734 uÃO DE OBRA DE OPERAçÀo DO cAMlt{HÃo c§tlERC. EOUIP. Cl GUINSAUTO (H)

ÍorÁrpft§çolnltrÂflouxB coEr§E {ÍeFONTE
i{âoú! Oõ0

Rs 24,5Í0c R§ a4.5100H
l?545 MOToRISÍA DG CÂMINHÃO

RS 24.5100l3TÁi, t'1áo d. Ctrô

Rl t4,51v^rORr

cls00 PEÇAS PRÊ- llolDÀnAs {P}r} DE CONORETO' ESP'r tkm (M2}

TOTALcÕgftr§llt§ PrÉço ul{rÍÀRlouxu,
E$@rrâíúccsb lísaÍto

R$ 1,C071RS ?5.1H§ÊtNsÊAB:TON€rRA EtÉTRICA 580L {ÇHP)10682
Êl t.0071TôTÀL E{uÉmel3 Cu§ô HcÍáÍ§:

toÍAlFf,ÉçO ütrlÊmul.t§F§§ÍÊ

R§ ??0,8ô§0KG 38,1 5000c00§EINFRA
AÇO CAóor0163

RS 12,3975R§1KGSEINFITA
10103 RECOZIDO N.IE BWG

R§ 2,3916M3SÊINÊRA
ÀRÊIA ÊRGsSÀt0108

Rs 4.0200RS 100.50c0M3 ü,0+00000c§EINÊRÀaRlIÂt1)280
ft§ 83.5680R§ 69,ô4C01.2000000cMtSÉINFRA

r0§2s CHAPÀ COMPS.N§ÀDO PLASÍp|ÇÀDQ 1?MM (i ?2 X 2.44M)
RS 10,2240R$ 0.710üSE.INFRÀ

CIM§NTO PÚRTLÂNBr0605
RS 1.4200XGSEINFfiÂ

PRrGO r8X27 (2.tI2" X 10) (APROXIMÁDA!\,IENTE 1 98UN/KG}t1728
R8 3S4.88{i1ÍÕÍÂL trtstoMl

Ío?ÀLtJ*E
À4no dô &bÉ

)1

Àit

rs.soooocool *rs+.oeooI

coartc§ilÍÉ
GêÍ81

GâId

SEINÊRA

FOXÍE

§aGrisl

o,isoocooo 
I

- ó.ozooooool Rs 1 19.580{

'!4 óoooooool

o roooooool Ri 14.?coÍ

FONÍ. coEFtclExÍÊ "*"io,*tr"o I
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AJTIDANT§. DE 6ÂRPINTEIRO SÊINFRÁ H r roooooool R$le.1oco R§:1.C100

101Í1 ARMADQR,fERREIRO SÉ.INFRA H r soooooool Rs 24,1600 RS 36 24ü0

t2543 §ERVENTE SEINFRA H o so,roooool R§ r8.í600 R5 9.2300

tÕiAL Mâo de ôbÍr R§ 66.À1r)q

atJ_!FftluÊr

RELATÔR|O ANÁL|T|CO - COMPO§!ÇÔES lUXtt-IARE§
O8RÀ: cosrsrÍruÇr\ô DE ufi*À ÊsrAçÀô

A&*]'0 FARA ATENOEF |3ARCE|-A

oúl)ÊLô,cE

ÉLÊ!'ÁÍ§RIÀ OE Ê§G§TO
DIf, B§RRO TOHAA, gK

,ÀT^: 2561í?!?§ BDI:2â,28?,

fqflE
scNm

Çãâê
mrmxs:RÀcÁ§

a75u, §ru Df3{}F*ç40
Pn0pü^

ÉotÀ
y.a%
':1§ ri},

§a
a.'l'n

c.wq.,

DÉScRlÇÀôl colrsÍnuÇÁo ôE liMA €§rÁÇÂo EIEiJÂÍÔRrq oç ESGOTO
B'IU?O PÁNA ÀTENOER PÀACELA DO BA'RftI) COHAA. €M
outxElô-cÊ

LI?CAL. âuHelil,cE

ci.lrr\1TE FRÉFÊTTUÊÀ MIIIihIPÀL NÊ,EUIXELÔ

VALfi; Rt 452,37

c2898 PTNTURA HIDRACOR {ir2}

uBlqdâl fOXTÊ uxl§ rOTAL

r2353 HIDRAÇOR SEINFRA KG 3.35000000 R$ 1,47C0 RS 0,5145

11347 LIXA PARA MAÜÊIRÂIMÀSSA SEINFRA UN 0 20000000 R$ C.7C00 RS 0 1400

TÕlAi lrârei,§l Rt í.Sr45

Lláô dü Obf FOÍ'iÍ€ ul{6 co€FrcratíTg pRf,ço lr§ÍÀ$6 ÍoÍlL

t2395 PINÍOR SEINFRÁ H c.33m0000 R§ 24.1600 R§ 7.9728

12543 §EÊVENTE SEINFÊÀ H 0 15000000 RS r8.46C0 RS 2 7690

'U:AL 
Môo dé 0&,4 rr§ íç.?41á

61915 pt§O Clt ÊNTAIIO Cj ARGATíAS§A OE CltENTo E AREIA § PÊl'lElRAR, TEÀÇo í:4, E§P.. 1,5cm (tázi

à,{ôlríÉl FOrtÍÊ lnaD COETrcEilTE FÊEço iriúÍlHo ÍoÍÀL

-mlor--FRETA MEcr^ SEINFRÂ M3 0 01820000 Rt 83.5800 RS 1.52í?

t0805 lãrurr',io 
poní,rNo SEINFRÀ KG 5.4§000t0ü R§ C.7109 R§ 3.8908

TÕTÀL [,latê.êl: ii 5.4r2c

VÂLOÊl ní 11,a0

Uáo dê Ob6 FOt{ÍE uNn co§ncarÍ: pRrço ursÍÀRi(] ?ÕTÀL

t2391 PEDREIRO SÊINTÉÀ r.,l 1.00000000 Rt 24.16011 .ts 24.1ô{}0

t2543 SEINFRA H 1,1 50000fx R$ 18.4600 Rs 21.229C

IOTÁL Môo d§ ObÉ ns {i.380c

Rí §$,80V,tiLôÊ:

c2921 REI\TÉRRO CICOTTPAÇTAçÃO MAXUAL SíCOI{ÍROLE, ITATERIAL DA VALA {H3}

M*o dô Ob€ FOIJtÉ Uf,Íi §OGTlclrIIÍE FÉço rraüTÂnl§ ÍDÍÁL

12543 SiRVFNTF SEINFRÀ H 1.700000ú0 R§ 18,4600 R§ 31,38?0

T3TÀL M6§ d€ üLYel R5 3r.i82ü

vALOãr Rf 31,38

Ç2121 RÊBOCO C/ARGÀ'IIAS§À DE CÂL EiII PASTA E AEEIA PENEIR/TDA TRAÇO I:3 E§P*5 TNM PíPÀRÉDE (H2}

Màhr{âl FOI{TÉ uiilc coêFtctExrÉ FiÊço nxtÀxo lOTÀL

t0109 ME$IA SEIf'iFRA M1 0.00610000 R$ 83.580Ü RS 0.5098

t0442 CÂt VIRGEM EM PO SÊINFRÁ KG 1,110(,000ú RS 0.8800 R§ ü,9?68

TOTAI. Àlâts§l Ât I 4S66

FÊ§çO Ur§ÍAnro YOTÁLútlD COÉFICEilü
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I 
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RELATômo ÀNALlTrco . coupostçôes luxll-tARE§
í]BRA corisÍsuçÂs De UMA §.srÁÇÁo ELEVAÍó&Â oÉ sscoÍo

ARUÍ9 PÀRA A'EITOÊR FÀiCELÀ DO BAJRRO COTúS. EI'|
0ulxEt€rsg

OATA: aot
,ro*Â

s.91.
'1â 1('i
ír-

§ESRÂ

§|i*rFt

cá, I co$ Ds§ôfl:RÀÇÀo

Me'snfWBÀCÀD
pRôp t,À

ÊÊscnreÀo: ci${}ÍfiúÇÀô oE uÍvrÁ s§}ÀÇÂo §.tE1,'ár*RtÀ DÉ EsaoÍc
BRI.iTA PARÂ ÂTENOER PA'iCELA OÔ BAIXE'} COHÀ8, EM
ourxElô.c§

LOCAL OI,,IXELGCE

CLIEHTÊ pREr'fllu,.tÁ MuNlclpÁL 0E o!lxÉto

t2391 PEOREIAO S§INFRA H 0.500ücü00 6s 2o.roool R5'Í2.0800

lâ543 SERV§NTE SEINFRA H 0.6800000c ns re.roool Rs 12.5528

ÍífTAL Mâo íe

/t,

Dprlr,- Lh\ N*t*

VALOR: Rl 26.1
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CRONOGRAMA Fí§ICO.FINANCEIRO
ÔSRÀ CO',ISTRUçÂO DÊ UüÁ E§ÍÂÇÀO ELEV TO§À DE §S6OTC

§RuÍO PAâÂ AÍ€.{OÊn âaÊCÊLA OO BÀnRê CÔ+lÁ8. Fu
ourxãr.ô-ci

BDI

toÍÍt
s{lr{!RÂ

shArl

!Íi!rô IFüT ri
t2À, COsr B€§ôtúãRrCÀC

!tB?g.tt §f y nãscà€{ÀçÂ0
pRoPgÂ

oÊ§cí1,ÇÃD c§l.t§]nuÇÀo ür ,JuÀ E§'lÁ{)"lc EIEVÀTÔÊj.( oE rs6oÍ§
Bnurô ÊÀÍ{Â ÂTENDER ÊAllÇÉLÂ lm 8Â,ÊÊ§C{'riÁB. ÊÍ"{

àl,xÉrÓcE
Lo§Àr- ()ulxÊtÔ'{:E

ÔLI§TfE PRFFÉ!1URÂ, TdU§ICIPAJ. D§ êI]IXEtÓ

ITEM OE§TRÇÃO VAL§R (R§) MÊS 1 MÊS 2 Tota, pãíc§la

1 MURO R§ 70.Ê61,27
,rlm1{ &gs1â t0s.00 -4,

Ê§ 49.4ô?,&g R$ 21.198.3ã R§ ?0.6§1.27

) CUBiCULA R$ §"358,33
100 0! 9{ r 0ü.00 .í

R§ 36.358,33 Rt 36.358,33

3 PÕÇOS RS 3r.266,76
lGt.m % 100,00 %

R§ 31.?S6,7ü Rí 31.e§õ,76

INSTALAÇÔES HIDRAULICAS R$ 18^502,44
:ü.00 9s 80.úc 1. '10r.00 %

RS 3.700,4$ Rs 14.8ü1,S5 R§ 18.§02.44

II.]§ÍALAÇÕE§ ELÊTRICÀ§ R§ 7,055.41
r§§,§0 )i

Ê§ 7.0$§.4Í R§ 7.055,{{

R§ 163.844,21
ii 89.521,71 Rl 74.t43,§{X

R3 185.&N.2í
Rt 8t.521,71 Rf 'rd1.8a4,2'l

/y'2
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aUIX
P§êfrrruâÀ

TABÊLA DE ENCARGO§ SOCIAI§
ü3RÁ ccil§teuÇÂo De ur*l E§rÂÇÀo

BRUfA ÊÀRÀ ÂÍENOER P.{F'§LÁ
orjtxÊLÔ-cE

ÉLE.rÁrô$A 0€ Éscorô
DO BÂrRÊo CCs{Aa, €M

BDl. 2à.?81,§Âtt.2§0?:ú23
foiítE
ãflr,M

lt§aÁo
cs.1 !:ffi &su:,trriÂü

ryJCl $g 0|SSÉ{{í{C
PR@AtÂ

t{§t

'ri l0 r

0.icli

**

9Wlr}ÊscRrÇÀa cüft§'rRuçÂo aE LiuA l

BRUTÕ PARA AÍENDFR
0uufl6a!

EsrÀçÂü
ÉÂÊcElÂ

ÉLàV-ÀlÓRlÁ O€ €§GOTC
0{) 8álRÊo ca.qÀB. ÉM

LCNÂL OUü§LÔ.{:;

c,{.lgtirc FRÊFT'IURA MUI'ICIÊAI. §Ê OI.'IXÉLÔ

§oo oÊ3CRrÇÂ0 *onorl r. luenslr-rsra x

A GRUFO A

A1 IN§§ 0,00or; I 0,009;

SESI í,509; I i,509i,

A3 §et\Al Í.009; I 1.009â

A4 INCRÀ o.2o9i,I 0,20%

A5 SEERAE 0 60"Ál 0,60?;

êr6 Saláriç EducaÇâr 2,s0% | 2,$0%

A7 Seguro ConlÍa Acrdentes de -[rabalho 3,00,{ I 3,00%

FCT§ 8,00'd I 8,00%

Â9 SECÔilCI 0 009à I 0,00?à

ÍOTAL 16,809{1 1§,80Í,

A+B+C+D= 84,44Yo 47,48ah

/tj

B GRUPO 8

B1 f{oçxru*r: §emanal Remuneradu 17,85% 0,001;

B: F0ílãdos 3.71'^ 0.00?;

B3 A.uxíliô - EnÍsÍmídede 0.87% 0,66_!;

B{ 1 3o §aiáío , l.c3xi ú JJ-/ô

B5 Llce,rÇâ PaiBmidadE 0,0?3râ 0,05".;

B6 Fallas Justificadas 0,74% 0 56%

B7 Dras ds Chuvas r,5*% 0,0000
pÂ Auxilio Acidsnte de Írâbâlho 0,11?í c 08%

B§ rerias êôiádàs 1 2,350./, I 330;

810 Salário Mãtâmidâd8 0,04?i 0,0110
48,36% 19,M%

c GRUFO C

C1 Á.visô Fréviô lndenizado 5.52§á 4,..7r/o

Aviso Próvio Irabalhado 0. 13o/o 0.10cá

Fàriâs lndenizâdâs 1.728t§ 1.30'Á

Depo§ito Resci§ão Sem Justà C§u§a 2.871.ô 2.17'h

C5 lndeniêaÇà0 Adicrorãl 0.46'l§ 0.35%

TQTAL 10,7$oÀ 8.097§

D GRUPO D

§1 Reincidáncia de Grupo À sobre ürupo B 8,12dÁ 3,20-sÀ

Eãneeãnáã dê Grupo Â snbre Âviso PÍêYkr Irãbalnado e RâinodêÍ,cia
r,o FüTS §ôbÍÉ Áviso PÍevio lndenizado

0,4.6tÁ 0 350Â

TQTÀL 8,S80ln 3,55%

A

t\

Párirâ: lít



lTuRt

TABELA DE ENCARGOS §OCIAI§
O8RÀ C§h§TRUÇÂO OC UUÂ E§TAÇÀO ÊLEVÂIÔ$A OG ESG§Tâ

BRUTê PÀRA ÀTÉHOEN PÂRCETÁ OO EÂ'RBQ CO}t48. ÉM
ôutxElÔ.c§

O TA! 35022025 8Ol . 29.28".

nüÍt!
SENTRA

r,üÉrô
fre ! cd m«)xifrr{}o

â2á 01 *:p FS&F&ÇÂO
FRSnIÀ

t{iÀ

0 üv.

§f

ti.ül'.

D§SCnlÇÀoi coNsÍnuçÃD aÉ lria ÉsÍAçÂo ÉLÉv ÍÔElÁ sE É§Goro
gÊUÍ§ PARA ATÉNDÉR FÀRC,ÉIÂ DO BÂIRÊO CQHAâ. €M
§utxÊLÔ"c€

L0CÂL qUIXELÔ.CÊ

CLIENTE PREFÊIÍU}(A'.{UN'CIPÀL DE OUIXÊ|Ô

coo üEscRlçÀo HoRr§TA % lueuslursu x

A GRUPO A

A1 INSS 20.009â 20.00%

SE§I 1,500Â 1,50%

SFNÂI 1 00eí 1,00%

A4 INCRA 0.20% 0.20»'o

A5 SEBRÂE 0.ô0% 0.60i,o

A6 Salàris EducaÇáo 2.50'1o

A7 Seguro Cor,lra Acidentes de Trãbalho 3.00% 3.00';;

A8 FGT§ 8.00-qo 8.000á

Ag SECÜNCI 0.009á 0,00ê1o

TOTAL 36,800/o 36,80.y'o

B GRUPO B

B1 Rsoouso §emanal Rtmurterado 17.6ô% 0.00%
aa Feriados 3.71% 0.009.6

B3 Auxlíiô - Enísrmidâdê 0.8ô% 0.65"râ

B4 1 3o Saláno 11 071,o 8.33Yo

B5 Licêílsa Patêrnidadê 0.070Á 0.05%

B§ Falt.âs Justificãdãs 4.7Ao/s ü.56_§1.

a7 Dras de Chuvas 1&o^ 0,00%

B8 Auxíii0 Acidênlê do Trabalha 0.100/o 0.07ori
eu Ferias Gozadas 'r2,98% g_77bi

BíO Salário Matsmidade 0.039,0 0,039ro

TOTAL 49,08% 19,tl$%

A+B+C+Ds 115,10% 71 ,84To

Pedro Ncto

///

Civtl

E

I
i
t-

,l

D GRUPÜ D

D1 Reincidência de Grupo A sonra Grupo B 18.05% 7.1

Reinôidéncia de orupa Â sobrs Avi6o Próvio Trâhâlhado e Rernctdência
do FGTS sobre Aviso PíÉvio lndenizado

0,49% 0,370,ro

TOTAL 18.íYc 7,5t%

Pââre 3{i

/]
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INÍFRUÀI ü ADI ÀtJ

Miffisô llÉd§ MárFa

20 ?6% ?! 1b9. :6 dá',.,

------------FdnlEinlãtil§ I cü.

aur -,l.ac,s'i.al "l)0ll' i1_Ll'{1_f J'1

BDI CÂLCULÀOO vtÍlncrçÀo m
AÍÉmí§§10 §
Àcôfr^o §o rcu

23:t1Va ÕA

Pedro Comei de ftc

wffiiÇÂo&

^Íãtíolx§§lo 
ao

ÂcôBoÂc no Ícu
Minro VêdÍ) Màxfio

§mrat Ftrl§uÀ.
Õ€clo ra

coaagof{ÊrarE 0o aol
ITETI

3,{1% {.§3q{. 8.711(Adr8inistrâçâo Centrsl (AC i
0,4â% *{0.{ç"..1 §.75?.§eguÍo (S) e GaÍaília {Gl 0.28{

r.00% I. /ai{Firsco {f{}

1,0§x1 1?&c.941t aJ.§9§iüaspesas Finânr,otÍas {0F }

8-O*11 a,{r,.1,{% .3.0.{% 9.4ü16Lu§m {L}

0.§$%PIS {0,65}i,

anC(]ÊFlS {3,0Õ'};l

2.001ç e4e*s if$n{d(
t§§

{sltâ,eie x f,w $à rdêdo)
qríoâ:3d€{edo do Fr§.

COft dS 6 ,SS5,6§?;]OTAL IMPO§IO§

l|npostç$ (l)

tíFoRrÀn ÀaÀxo
o PÉRCÉ*ÍU^L oÊ

CPRB

BOI cÂL§ULANO

4,5% T§,28%

I

I

4,§nL

1"3§r{

3.S016
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Conselho Regaonal dê Engênharla e Agronomiô do Ceará

- 

1. Rerprrnsàvêl Tácnicê

FEARO §OHE3 DE T{ÊLÔ Í'I§TO

TttuL pÍofi ssional: ENGEÍÍHERO Clvll.

-* 

2. Otdos do Contrsto

Cortíalante; FretelluÍ. munlcip.l d. qulxGlô

AVEI{Í'A LUIZ VICENTE DA s[.VA

Cômplernên1o;

Cidade: QUIXÉLÔ

Pâgina'l11

Âftr oBRA / §ERVIçO
,{r' cc20251616575

INICIAL

RNP: 26lrtE07907

ReSiElr§: $A132CE

CPF/CNP J. {rô.7{2.48010001 -{2

N3: 30

Bai:m] CENTRO

UF: CE CEP: â3rl§O00

ART Vinculada: C820210E0386í

Co,l:rslo: Xâo aopôômÊâdo Cslehrado êm:

Valor: Rl 'l 63.8{4,21 T:pô dê csstratântê: Fcs€oa Juridlc, de Oir.lts Fúbllco

Açàô lnstiiucioaâl: §ENHUrltA. xÀO ÔPÍÂr{fE

- 

3. Dadc* d. Obrd§âryiçê
ÂVÊ'$DA LgE VTCETTE OA S§.VA N' O

Complêínenl§; BaíÍÍo: CEI{TR0

C;dada: AUHELÔ UF:6E CEP:035Í51§0

Dálâ dâ lnícío: 02,06a1025 PÍaví§áo de termino AXlznA?§ CooÍdêÍIâdes C'€o§Íálicâs: {.2!4il8t, -39.20UrO1

Finalidâdsl Códiqo: ||áo Espaclfc.do
Pmpíbláno: Púíritur. muÍraclprl de quixdó CPFICNPJ: 0€.?44480&00t{2

*--.*- 4. 
^dvidâdo 

T§cnicâ

'/y's

14 - E,âbÕrâÉo

35 - €hbomgào
> DE SISÍEMA
E§6();O
80 - Proi€râ ) §ANEÁMEf,Í0 ÀMSIENTAL > §|ST€MA OE E§êOTO,IRESIOUOS , OE SISTEMâ
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DECLARAçOES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2025.04.22.2

4/r

A empresa , inscrita no CNPJ (M,F.) sob o n0 .,....,....'..'..,..,,.....', por

intermédio do seu representante legal, o S(a),.,..... .... portado(a) da Carteira de identidade no

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da

Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do

inciso XVll do Art. 92, da Lei Federal no 14.13312021;

Declara que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçoes e das

condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçã0,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)
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ANEXO III
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ANEXO lil
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços de engenharia que entre si

fazem o Município de Quixelô/CE, através da Secretaria Municipal

deObraselnfraestruturaeaempresa

O MUNICíPIO DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da

Secretaria Municipalde Obras e lnfraestrutura, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 06.742,48010001 - 42, , neste

ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Guilherme de Lima, residente e domiciliado nesta

Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado ........,..,

estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.,.,...., neste ato representada por........ portado(a) do CPF no

iil;;;;;,i;;;;;ü;ffi T:,lil3:lTliffi ffi I'Iâ'â?â;:ã'll:ilu,';i,::':'%'o','J['of ]Tii
observância às disposições da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante

as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLAUSULA íA. OBJETO

1.1 - 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras

de construção de uma estação elevatoria de esgoto bruto (EEE), para atender uma parcela do bairro

COHAB, no Município de Quixelô/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura.

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
1.2.1 - Projetos;
1.2.2 - Edital da Licitação;
1.2.3 - Proposta do contratado;
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLAUSULA 2a. UGÊNCA, PRAZO DE EXECUçÃO e pROnROGAçÃO

2.1 - O presente Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados

e concluídos dentro do prazo de 02 (dois) meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar

da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2- A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;
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2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Contratante,

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.4 - A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por

ambas as partes.

2.5 - Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição paru a

renovaçã0.

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSULA 3a - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS

3,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este

Contrato.
3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA 4A. VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 - O valor total da contratação é de R$.......... ( .. . .,.....)

4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e

medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reajuste.

4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigaçoes

iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste,

4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9 - Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s)
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4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

CLAUSULA 5a - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.1 - São obrigaçoes do Contratante:

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando Vazo para a sua correçã0, certificando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021',

5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e nos P§etos;
5.9 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.1 1 .1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis.

5.13 - Notiflcaros emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inÍcio de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

5.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
5.15 - Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.

5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligaçoes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviç0,

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
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e) certidão negativa de debitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao Cartorio de

Registro de lmoveis;

5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de amrdo com o tipo de obra ou serviços

de engenharia contratado.

5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçoes técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçoes técnicas após o recebimento do

serviço e notifica@es expedidas.

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentem

condiçoes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis parua regularidade do inicio da sua execuçâ0.

CLAUSULA 6a - OBRIGAçOES DO CONTRATADO

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.
6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade,

6.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscaldo contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei n0 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e

a legislação de regência;

6,5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Codigo

de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açoes de contingência cabíveis.

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Leino 14.13312021',
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6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

6.11 - Comunicarao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal

ou acidente que se verifique no localdos serviços.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento,

6.13 - Paralisar, pordeterminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.

6.16 - Submeter previamente, porescrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especifica@es do memorialdescritivo ou instrumento congênere.

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei no 14.13312021',

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único);
6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0

14j33t2021',
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6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

O.ã+ - OUservar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

6.25 - Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçÕes

relativas à execução do serviç0, conforme descrito nas especificaçoes do projeto'

6,26 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante.

6.27 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçã0.

6.28 - lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas de atuaçã0.

6.31 - Obter junto aos orgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos

e autorizaçÕes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

6,32 - Eláborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçoes pertinentes sobre o andamento dos

serviços, bem como os comunicados à Fiscalizaçào e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

6,33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especiÍica@es, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construçã0, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçÔes dos serviços ou dos

bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pÚblica junto ao

serviço de engenharia.

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratorios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especifica@es.
6.36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no

proleto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos orgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização

dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLAUSULA 7a - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 - Acontratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

L2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4 - A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apolice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.

7,6 - Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

7 ,7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7 .7 .1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

7.7.2 - multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber,

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

7.7, observada a legislação que rege a matéria.

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com coneção monetária.

7 .10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

7 .11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.14.1- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

7.14.2 - Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída apos a fiel execução do contrato ou apos a

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada'

l.iA - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital

e neste Contrato.

l.1g - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.

CLAUSULA 8a - INFRAÇÔES e SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

Oi Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

É) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 - Serao aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);
-8.2.2 

- lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

8,2.3-- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §50, da Lei n0 14.133, de2021).

8.2.4 - Multa:

8,2.4.1- Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte)dias;

8.2.4.2- O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo art. 137 da Lei

no. 14.133, de2021.
8,2.4.3- Compensatoria de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

8.3 - A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133, de2021)

8.4 - Tôdas aJsançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Lei no 14.133, de2021).

8.4.1-- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perd

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n0 14.133, de 2021)

superiores ao valor do pagamento

a desse valor, a diferença poderá ser

FR§FEITURÂ

CUIXÉLÔ
Pru Cuidsr
deUoçê



ffit tKffit&
/gt

.*.,.-..*J\ § O §-

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comu n icação enviada pela autoridade competente.

8.5 - A aplicaçao das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampla deiesa ão Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 - Na aplicação das san@es serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) n imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.

9.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

juridica prévia (art. 160, da Leino 14.133, de2021).

8,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 1ô1, da Lei n0 14.133, de

2021).
8,10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.11 - Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26,

de 13 de abrilde2022.

CLAUSULA 9a - EXTINÇÂO COrurmrull
9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto
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pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

9.4.1 - Na hipotese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

g.S - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

do contrato, caso não restrinja a Sua capacidade de concluir o contrato.
g.S.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

9.6 - A extinçao do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art, 131 , caput, da

Lei n.o 1 4.133, de 2021).

9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

cóntrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.0 14.133, de2021).

CLAUSULA í0a - FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

10.1 - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de Recursos Oriundos do

Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Orqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 17 .51 2.0032.1 .062. 0000 4.4.90.51.00

10.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA ííA. CASOS OMISSOS

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA í2a - ALTERAÇOES

12.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0

14,133, de2021
12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
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12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,133, de 2021.

CLAUSULA í3a - PUBLICAçÃO

13.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes

públicas (pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial

na lntemet, em atenção à Lei n0. 12.527 , de 2011.

CLAUSULA í4A. FORO

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Quixelô/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92,§10, da Leino 14.133/21,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Quixelô/CE,..

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

CPF2.
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